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MUNICÍPTO DE JIJAZEIRO DO NORTE

PODEREXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃ() No 2022.03.17-01

OBJETO DA LICITAçÃO: Locação de imóvel situado na Rua José
Marrocos, ro 1036, D, bairro Santa Tereza, Juazeiro do Norte lCE, destinado ao
funcionamento de Galpão paru o depósito da merenda escolar paru atender as

essidades da Secretaria Municipal de Educação de Juazeiro do Norte lCE.

F'UNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 24, inciso x, da Lei Federal n.o
8.666/93 e suas alterações posteriores.

FAVORECIDO (A): CP SERVIÇOS DE APCIO E CONSERVAÇÃO EM
EDIFÍCIO LTDA, inscrita no cNpJ sob o n' 0g.306 .t2gl000l-34.

VALOR (ES): RS 15.000,00 (Quinze mil reais) mensais, perfazendo o valor
global de R$ 180.000,00 (Cento e oitenta mil reais).
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PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

DTSrENSA DE LrcrrAÇÃo No 2022.03.17-01

OBJETO: LOCAÇÃO PB IMOVEL SITUADO NA RUA JOSE MARROCOS, NO 1036,

D, BAIRRO SANTA TEREZA, JUAZEIRO DO NORTE/CE, DESTINADO AO
FUNCIONAMENTO DE GALPÃO PNNA O DEPOSITO DA MERENDA ESCOLAR
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO Op TAZErRO DO NORTE/CE.

AUTUAÇÃO

Hoje, nesta cidade, na sala da Comissão Permanente de Licitação, autuo o processo de

Dispensa de Licitação que adiante se vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu,

Raimundo Emanoel Bastos De Caldas Neves, Presidente da Comissão Permanente de

Licitação, o subscrevo.

Juazeiro do Norte/CE, 17 de março de 2022.

eves

Presidente da CPt,
Portaria n" 00051202'2

Rtra XV Ce Novembro, SÀ, Sdo Miguel - luazeira do Norte, CE
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SOLICITACÃO íLOCACÃO DE IMOVEL)

hazeiro do Norte/CE,17 de março de2022.

Senhor Presidente,

Diante da necessidade da locação de um imóvel que atenda as necessidades da
Secretaria Municipal de Educação, vimos pela presente, solicitar o desencadeamento nos
termos do inciso X, do AÍt.24, da Lei n'8.666193, e suas alterações posteriores, caso haja
concordância da Procuradoria Jurídica do Município quanto aos aspectos legais, para a
abertura de processo de Dispensa de Licitação voltado para Locação de imóvel situado na
Rua José Marrocos, no 1036, D, Bairro Santa Tereza, Juazeiro do Norte/CE, destinado ao
funcionamento de galpão para o depósito da merenda escolar para atender as necessidades
da secretaria municipal de educação de juazeiro do norte/CE, sendo o mesmo de
responsabilidade do CP SERVIÇOS DE APOIO E CONSERVAÇÃO EM EDIFÍC1O
LTDA, inscrita no CNPJ sob o n" 08.306.12910001-34.

Em nosso sucinto entendimento, o caso etn questão se enquadra perfeitamente no
dispositivo em que a lei classifica como licitação dispensável, pois a locação de imóvel afigura-se
dentro da situação prevista ern lei.

Segundo a Lei Federal n' 8.666193, em hipóteses tais, a administração pode
efetivamente realizar a contratação direta dos referidos serviços, mediante dispensa de licitação,
conforme artigo 24,Xdo referido diploma, verbis:

Art. 24. É dispensável a licitação:

X - para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das
finalidades precípuas da administração, cujas necessidades de
instalação elocalizaçáo condicionem a sua escolha, desde que o preço
seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliaçáo prévia.

A despesa está estimada em R$ 15.000,00 (Quinze mil reais) mensais, perfazendo o
valor global de R$ 180.000,00 (Cento e oitenta mil reais) e deverá ser classificada na seguinte
dotação:

Justificamos a escolha do referido imóvel, visto que o mesmo atende as necessidades
da Administração, bern como pelo fato de que o município não dispõe de imóvel próprio para o
funcionamento do Depósito da merenda escolar, e por se tratar o imóvel cuja escolha é adequada
para tal fim. Dessa forma, a Secretaria Municipal de Educação optou pela escolha deste imóvel,
após avaliação com ernissão de laudo técnico pelo setor competente do Município (Secretaria de
lnfraestruturq por meio de seus profissionais de engenharia).

t2 122 2.039 3.3.90.39.00

Rua XV de Novembro, SN, Srio Miguel - Juazeiro do Norte, CE
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No ato renovamos nossos votos de estima e arrizade.

Atenciosamente,

PERGENTINA P

cofr{s§Ão DE UC'TAÇÂo'f.ii-.i ,.: 0q\

\-/

Ilmo(a). Sr(a).
Raimundo Emanoel Bastos De Caldas Neves
M.D. Presidente da Comissão de Licitação.
NESTA

de
Secretiária Municipal de Educação

JARDIM CATUNDA
Despesas

o-mní1, coiltrr(ãlittazoirn ro nntt hr

I

ti



P§ÊFEITt'NA DE

JUAZEIRO
Do ITIORTE cffiFsÃo DE LEnAçÂo

§ecrefa ria MunicÍpal
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Fnlhre a0

Junto aos autos os documentos do locador, bem
como o Laudo de Avaliação do Imóvel, enviados a
esta Comissão de Licitação, por intermédio da
Secretaria solicitante.

Dataz 17 de março de 2022.

Bastos De das Neves
Presidente da Comissão de Licitação

Rua XV de Novembro, SN, Sâo Miguel - Juazeiro do Norte, CE
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PREFEITURA MyIlglpAL JUAZE|Ro Do NoRrESEeRETARIA DE FINALçAS -sEFtN
cERTTDÃo NEcAnvA DE rniiúros Do móvel

coiil§§Ão or uonçÃo
Folha i$o o+,{, '

EIuDEREÇo RUA JOSE MARR@o§, íoaô

N' 2021000507

cERrroÃo

SANTA TEREZA CEP:
Loc. cARroGRAFtcA Ol.O9.Oí5.(PS.00000
.qEF. LoTEqM 001 ltem ExAqiao OOO a"*-'F.EF cc*Dc*.000 BLOCO o"rrcosn ,-ô.,e
t,íAIq,CíJ!_q I REctSTRO CARTOR|O

Testada
pmfundidadê

Area total Terreno
Area da Unidade

Area totral Edificada

31.00

37.80
1.172,OO

566,00

566,00

DADos oo c,JNTRIBUINTE ou RESpoNsÁvEr
inscÍição Coniribuinte / Nom€
1í0í386 - JOSE AtRTOit PERE|RA SttvA
ÊfidêÍeço

RUAJOSE MARROCOS. í036
SANTA TEREzc JUAZETRO DO NORTE-CE CEp: Â3050245V llo. Rêqueiimento

2021000507./2027

Docrrmento

C.P.r. : OIO.196.t5,3-72

NatuÍBz€ iuÍídíca
Pessoa FisÍca

l-ê,_:;fi^.*--'rr!í iri' Fara os devidos fins' gue foram revisados os registros constantes do eadastro
'i:;i;: ;.;:":ir:"Iffi.:':t.Jo-J,:nr"roro, atê o p'"."nt" exercicio riscal, relarivo â:::,;','i.I ----E' s Lerr§taEou-se não haver nenhuma pendência ou divida vinculada ao

-' 'iel:n:i1-: de Financas sê Fâô^-..- --.::::,:am : sÊÍ apurà.]::T":: ffi;]:,':.:'fi::"]." ;:::il:: :"::H:.as 
dividas sue posteriormente

..,::;j::'::,1::;:,T:[]#T,:::]::::T:,:,;'.ricação de sua au,enricidade nâ in,êrnê,, nos

"TLIAZEÍRO DO NORTE-CE, 26 DE JÀNETRO DE 2021

Esta ceÍ:dão é válida por 060 dlas contâdos da data de emlssãoVAUDA ÂTÉ:26/03/202í

coD. VALTDAÇÃo 2021000§07

I ii-,iesro i.lor

:; )Jt2-_ &ti:52:38 Para valiríar esss erliddlo acesse o site htpJ/www.juazeio.ce.gov.br





Direito Civil
Direito Empresarial

Direito do Consumidor
Direito Administrativo
Direito Tributário

jr José Leite Neto
oABlCE44.422

Priscila Sampaio
oAslPE27.9@

INSTRUMENTO PARTICI'LAR DE CESSÃO DE POSSE E DE BENFEITORIAS

coiJl§sÃo DE LtctTAçÃoí: o 9+1

I_DAS PARTES

l.l. De um lado, como CEDENTE, forma como de ora em diante será abreviadamente nominado, JOSÉ

AIRTON PEREIRA SILVA, brasileiro, solteiro, aposentado, portador da cédula de identidade de n.o

20077310483 SSPDS/CE, e inscrito no CPF/Ir4F sob o n.o 070.196.453-72, residente e domiciliado na

Rua Contado Cabral, 319. Monte Castelo. Fortaleza/CE. 60325-000;

1.2. 1.2. De outro lado, como CESSIONÁRIO, forma que de ora em diante seú abreüadamente nominado,

CP SERVICOS DE APOIO E CONSERVACAO EM EDIFICIOS LTDA, Sociedade Empresária

Limitada, de CNPJ de n'08.306.12910001-34, com sede na Rua Vicente Teixeira de Macedo, 687. Sala

09. Planalto. Juazeiro do Norte/CE. 63047-245, neste ato represerúado por seu titular RAMON SILVA

PINHEIRO, CPF 683.890.603- 10.

II - DO BEM

2.1. O CEDENTE detém a propriedade do imóvel, assim descrito e caracterizado como localizado na Rua José

Marrocos, 1036. Santa Tercza. Juazeiro do Norte/CE. 63050245, cujo cadasto fiscal para fins de

recolhimento de IPTU consta pelo no 0001013161, de matrícula no Registro de Imóveis 25.591, Lv. 02, Fls.

32L,2o Oficio de Registro de Imóveis - CaÍtório Machado - da Serventia de Juazeiro do Norte/CE.

2.1.1. Truta-se de um prédio, construido de alvenaria de tijolos e concreto armado, coberto de telhas com

estruturas meüílicas, contendo internamente: escritório, gerência, cantina, um baúeiro, W.C., contiguo à

cantina, área de circulação e portas largas de ferro, instalações elétricas, hidráulica e sanitária, encravada em

terreno próprio, de forma irregular, com uma rírea de total de 1.172,00 metros quadrados eírea coberta de

566,00 metros quadrados, limitando-se: de um lado, com imóvel do mesmo proprietário, de outro lado, com

imóvel propriedade de te. Adauto pereira, situado à rua José Marrocos, nesta cidade, sob o no 1.036, nesta

cidade de Juazeiro do Norte e mais outro terreno contíguo ao prédio acima citado, próprio para construção,

constituído dos lotes, 15,17,18 e 19 da quadra 01 da Vila José Marrocos, limitando-se: de um lado, com

imóvel da transportadora caririense e de outo

Marrocos, desta cidade de Juazeiro do Norte/CE.

com imóvel de José Dias Guimarães, situado à

End.: Rua dos Salvatorianos, n" 41, Centro, Barbalha/CE

Cel.: (88) 98130-9292, Fixo: (88) 2156-3913

E-mail: jleite.o.adv@gmail.com

José



Direito Civil
Direito Empresarial
Direito do Consumidor
Direito Administrativo
Direito Tributário

jr José Leite Neto
o.AB/CEM.422

Príscila Sampaio
oABlPE279@

coMtssÂo DE UCtrAÇÂO
i: .'.' ,., . !o tO.t-t

2.1.2- O CEDENTE, por este instrumento particular e na melhor forma de direito, cede e transfere ao

CESSIONÁNO toda a posse, os direitos e ações que exercia sobre o terreno, para que ele, CESSIONÁRIO,
deles use, goze e dispoúa livremente como seu que Íica sendo, prometendo ele, CEDENTE, por si, seus

herdeiros e sucessores a fazer esta cessão sempre boa, firme e valiosa a todo tempo.

2.2. Deçlara o CESSIONÁRIO ter inteiro coúecimento do imóvel, sobre o qual incide a posse do

CEDENTE, em tudo que lhe diz respeito, inclusive estado de conservação, dimensões, situação do edificio,
situação registral e notarial etc.

2.3. O CEDENTE investe o CESSIONÁRIO nos poderes para requeÍer e acompanhar as ações que se façam

necessária à apuração dos direitos ora cedidos, inclusive ação de usucapião a ser proposta pelo

CESSIONÁRIO.

2.4. Os direitos de posse e as benfeitorias acima mencionadas enconúarr-se completamente livres e

desembaraçados de quaisquer ônus, gravames ou responsabilidade, até a presente data.

2.5. O CESSIONÁRIO aceita o presente instrumento, em seus expressos termos, e está ciente de que o
presente instrumento talvez não poderá ser registrado no competente registro imobiliário.

2.6. O CESSIONÁRIO fica responsável pelo pagarnento, quer sejam anteriores ou posteriores à data de

assinatura deste instrumento, de todos os impostos, taxas e contribuições de qualquer natureza que incidam ou

venham a incidir sobre o referido, ainda que lançados em nome do cEDENTE.

\-, ilr - Do pREÇo E DA FoRMA DE pAcAMENTo

3.1. Pela cessão de posse e benfeitorias sobre o imóvel acima descrito, pagará o CESSIONÁRIO ao

CEDENTE o valor ceÍo de R$ 500,00 (quiúentos reais), neste ato, em moeda nacional corrente e

diretamente ao CEDENTE, que neste ato confere ao CESSIONÁRIO a mais rasq total, geral, ampla e

irrestrita qútação.

3.2. Será de inteira e exclusiva responsabilidade do CESSIONÁRIO proceder às tratativas e efetuar o

pagamento na forma pactuada neste instrumento particular de cessão de posse.

rv - DAs DrsPosrÇÓE§ FrNArs

End.: Rua dos Salvatorianos, n" 41, Centro, Barbalha/CE
Cel.: (88) 98130-9292, Fixo: (88) 2156-3913

E-mail: jleite.o.adv@gmail.com
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jr José Leite Neto""""";;; 
comssÃo DE LtctTAçÃo

. Jl\Priscila Sampaio l-

oABlPE27.9@

4.1. A CEDENTE efetivamente cederá a posse do bem e da benfeitoria de maneira definitiva em favor do

CESSIONÁRIO.

4.2 Acordam, ainda, as partes contratantes, que a imissão legítima e lícita na posse do bem imóvel em tela,

pelo CESSIONÁRIO, dar-se-á de imediato, após a assinatura do presente instrumento particular de cessão de

posse.

4.3. Em caso de rescisão do presente, o CESSIONÁruO não fará jus a qualquer indenização ou direito de

retenção por benfeitoria que teúa efetuado no imóvel, facultado a ele, CESSTONÁRIO, promover a retirada

da benfeitoria realizada quando não importar em dano ou depreciação do bem. O CEDENTE podenâ, a seu

critério, determinar a retirada ou desfazimento de qualquer benfeitoria ou alteração feita.

4.4. Qualquer dúvida interpretativa do presente sení sempre esclarecida e resolvida no sentido de ser

promovida a cessão de posse sobre o imóvel em favor do CESSIONÁRIO, mediante o pagamento total e

prévio do preço em favor exclusivo do CEDENTE, sendo qualquer tansferência anterior condicional e

preciiria.

4.5. O não exercício de qualquer direito, faculdade, ou pretensão pelo CEDENTE será sempre interpretado

como mera tolerância e liberalidade, sem implicff em novação ou alteração do presente conrato.

4.6. O CESSIONÁRIO promoverá, por si ou por terceiros, os atos notariais e documentais necessários à

perfeita instrumentalizaçío e futuro registro, se possível, do negócio aqui pactuado, não servindo a

necessidade destes atos e insffumentos como escusa ou razão para não cumprimento das obrigações aqui

pactuadas.

4.7. As partes se obrigam por seus herdeiros e sucessores.

4.8. As partes elegem o foro da comarca de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, local da situação do imóvel,

como único competente para coúecer e dirimir qualquer dúvida ou litígio sobre o presente contrato, com

renúncia a qualquer outro, por mais especial que seja ou venha a ser.

V - IX) ENCERRAMENTO.

Por estarem assim justas e contratadas, mediante as cláusulas e condições reciprocamente outorgadas e

aceitas, firmam a presente em duas vias de igual teor e para um só efeito, contendo cada via 04 (quatro) folhas

impressas apenas no anverso, sendo rubricadas e assinadas pelas partes e testernunhas na sua 04" (quarta) e

última folha.

End.: Rua dos Salvatorianos, no 41, Centro, Barbalha/CE

Cel.: (88) 98L3O-9292, Fixo: (88)2156-3913
E-mail : jleite.o.adv@gmail.com
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Foiha llo Iz{jr
Juazeiro, 03 dejaneiro de2022

CEDENTE

CPF:

CESSIONARIO (responsável)

CPF:683.890.603-10

L'l

coiltssÃo DE L|C|TAçÃO

Airton Pereira Silva
Fi:ir- -

.v\J

J

Ramon Pinheiro (C.P. Serviços de Apoio e Conservaçâo em Edificios Ltda)

\./

TESTEMTINHAS

Nome (por extenso): Marcos Paulo Peixoto Alves

CPF/1vÍF: 77 5.211 . 1 03-í 5

RG: 2005099047 367 SSP/CE

Nome(por extenso): Raimundo José de Oliveira Mascarenhas

CPF/IVÍF: 8O7 .228.813-04
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RG: 2602253-94 SSP/CE

End.: Rua dos Salvatorianos, no 41, Centro, Barbalha/CE

Cel.: (88) 98130-9292, Fixo: (88) 2156-3913

E-mail : jleite.o.adv@gmail.com
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, 27t12!?A17 Comprovanh de lnscÍlção e de Situa@ CadasH

Gomprovante de lnscrição e de Situação Cadastral

Gonüibuintet 
r

Confira os dados de ldentificação da Pessoa Jurídica o, se houver qualquer divergência, povidencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLrcA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

colrissÀ0 DE LtctTAÇÃo

Fclha llo LSJn

NrrrERo DE rf{§cRlÇÂo
08.30G.129/000í.34
MATRIZ

comPRorrANTE DE lrSCruçÃo É Oe
CADASTRAL

DAÍADE ÂÊERTURA

18109ú2006

NOME

CP SERVICOS DE COT{§ERYACAO EM . ííE

(NOME DE

CP EDIFICACOES

*+#ff

81.rí-7{0 - combinados a exceto condomínios

DA§
41.2!4 - Construçâo de ediftebs
82.11-3{0 - Servlços combinrdos de escritório e apoio edmlnlstraüvo
53.20-2{lí - §ewiçoe de íDaloüe nlo reslhadc pelo Correio t{aciond
81.29{-00 . Atlvldede§
El.3{l-3.{10 - Atiüdades

de llmpeza não especlllcadae anterloÍínenüê

cÔDrco E DESCRTÇÁO DA NATUREZA JURIüCA
2118.? . Sociedadc Empresária Llmitda

LOGRADOURO

TEIXEIRA DE
COMPLEMEI{TO

sAr* 09;
NÚMERO

687

CEP

03.0tl7-2'ú!t
BAIRRO'T»STRÍTO

PLAIIALTO

ENOEREÇo ELEmC»r,lCO

CPPNUES@OI.GOT.BR

MUNICIPIO

JUAZEIRO OO NORTE

TELEFONE

í88) 3íll-í2g2

UF

GE

ENTE FEDEMTIVO RESPONSAVEL (EFR)

srTUÂÇÂO CÂDA§TRAL

ATIVA

MOnVO

Aprovado pela lnsüução Normativa RFB no í.634, de 06 de maio de 2016.

Emiüdo no dia 27112/2017 às 17:12:4 (data e hora de BrasÍlia).

O'TA DA 8flUAÇÀO CADAÁiTRAL

ÍEm0r200G

o TÂDA§ÍIUAçÀOESPECT L
Êff*i

Página: llí

il§!q, j

JIL PnprnrP&tiae
f;.l fmlrPrr*tlo

Consufta QSA/ Capitd Sdâl

A RFB agradece a sua visita. Para iuformações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.
Atualize sua página

ntpfiwww.receita.fazenda.gov.bríPessoaJuridícaENPJ/cnpjreva/Cnpireva-Sdidtacrc.asp 1t1



PREFEITURA MUNIGIPAL JUAZEIRO DO NORTE
SEGRETAR|A DE FTNANçAS - sEFtN

CERTIDÃO POSITIVA EFEITO NEGATIVA IMÓVEL

N 2022001017

cOl,t:ssÀo 9E LtClrAÇÀo

Fclha llo llí.h

rNsc. Do tMóvEL 000í013í6í
I:NDEREçO RUA JOSE MARROCOS, 1036

SANTATEREZA CEP:
r.oc. cARrocRAFtCA 0í.09.015.0299.00000
FIEF. LOTEAM 00í ttem ExcluÍdo eDA Lote
FIEF. CONDOM. OOO BLOCO APT/CASÁ/LOJA
N|ATRICUIá / REGISTRO CARTORIO

DADOS DO COT{TRIBUINTE OU RESPONSÁVEL

lnsoigáo Conflbulnte / Nome

íí0í386 -JOSE AIRTON PEREIRA SILVA
Eldercço

\ .RUA JOSE MARROCOS, 1036

SANTA TEREZA JUAZEIRO DO NORTE-CE CEp: 63050245
No. Requedmento

202200L0t7 /2022

Documento

C.P.F. : 070.196.{53-22

Nahrreza jurÍdlca

Pessoa Fisica

Testada
Profundidade

Area btal Teneno
Area da Unldade

Arsa total Edlficada

31,00

37,90
1.172,00

566,00

566,00

CERTIDÃO
cERTrrrcN'los (conforme art. 1?8, §3" E §4",r, da Lei complementax ao 93/2013) que,consultadas as bases j-nformatizadas e integradas ao sistema da cND, degta secretaria de Gestão,relativamente ao rmóvel acima indicado, até a data e hora em eplgrafe, constatamos a existência deDÉBITos NÃo vENcrDoS,

o referÍdo procedimento abrange todos os débitos tributários do imóve1 para con este EnteFederativo, nâo havendo obste Para a emissão desta certidão, pelo prazo estaberecido em LeiMunicipal' por restar 1egítima a cobrança de posslveis créditos complementarês não abrangj.dos poresta CPD-EN,

wÀzEIRO DO NORTE_CE, 15 DE IrÍARçO DE 2022

Esta ceilldão é válida por 030 dias contados da data de emlssão
VAIIDAATÉ: lUUU2On

coD. VALIDAç^O 2022001017



FEITURA MUNICIPAL JUAZEIRO DO NORTE
cclirssÂ0 9E tíclIAÇÂoSECRETARTA DE FTNANçAS . SEFTN

F;jhr ilo L5k-l

PRE

vALtDAçÃo DE cERTtDÃo

Esb cERTtDÂo POSITIVA EFE]TO I{EGATIVA llrÓvEL íot emtüda prto ststoma sEFtil o,n[ne rndo váilda !tó 1lUo4y22JUAZETRO DO NORTECE, í5 DE itARçO DÉ2022

No: 2022t 2O22OO1O1T

DOCUtrtEitTO: G.p.F.: 070.í g6.45:i-72

DATA DE EÍrilSSÃo: 15t03t2022

CERTIDÃO VALIDADA VIA INTERNET
em 1il0t122às 12zkz41



PREFEITURA MUNICIPAL JUAZEIRO DO NORTE
SECRETARTA DE FTNANçAS - SEFTN

CERTIDÃO NEGATIVA OC TNiEUTOS DO IIIiIOVEL

colutssÀo cs trctnçÂo

Fcíha I, f6ll 
_ __

N" 2021000507
INSC, DO IMOVEL 0001013161
ENDEREÇO RUÂ JOSE MARROCOS, 1036

SANTA TEREZA CEP:
LOC. CARTOGRAFTCA Oí.09.015.0299.00000
REF. LoTEAM 001 ltem Excluido eDA Lote
BEF. CONDOM.OOO BLOCO APT/CASÁ/LOJA
MÂTRICUIj / REGISTRO CÁRTORIO

DADOS DO CONTRTBUTNTE OU ReSpOr.rSÁvrl

lnscriÇão ContÍibuintê / Norne

1101386. JOSE AIRTON PEREIRA SILVA
EndêÍeço

\-/ RUAJosEMARRocos, 10g6

SANTA TEHEZA JUAZETRO DO NORTE-CE CEp: 6sos024s
No. RequeÍimento

202 1000507 /202L

Documênto

C.P.F. : OZO. L96. 453_72

NatuÍeza jurídica

Pessoa Fieica

Testada
Profundidade

Area total Terreno
Area da Unidade

Area total EdiÍÍcada

31,00

37,80

1.172,AO

566,00

566,00

CEBTIDÃO
certificamoa' para os devidos fins, que foran revisados os registros êonstantea do cadastroInobiliário Fiscal e Divida Ativa do !{unicÍpio, até o preeente exercÍcio fiscal, relativo àrnscrição acima especj'ficada, e conatatou-se não haver nenhuma pendência ou divida vinculada aoimóvel.

À secretaria de FÍnanças se rêserva no direÍto de Ínscrever e cobrar as dividas que posteriormentevenham a ser apuradas. para constar. foi ravrada a pregente certidão.
À aceitação desta certÍdão está condÍcionada à verifícação de sua autenticidade na Ínternet, nosseguinte endereço: http: //wwn. juazeiro.ce. gov.brl

\-/ JUAZEIRO DO NORTE-CE, 26 DE JANEIRO DE hOZL

Esta certidâo é válida por 060 dias contados da data cte emissão
VALIDA ATÉt 26 t.OA fàazl

coD. VALTDAÇÃO 2021000507

kÍpíüúo pq Ém
OlRt6 Orl0flZZ àô lt!52rt3 Para vâlidaÍ essa oêrtídão âcessê o site hftp./lvww.juazeiro.cÊ.gov.br



PREFEITuRAMUNIGIPALJUAZEIRoDoNoRTE
SECRETARIA DE FINANçAS - SEFIN

ERTIDÃO POSITIVA EFEITO NEGATIVA ECONÔMlCóOrI:s§Âc
Folha llo

N' 2022000082

DE LtclrAÇÃ0

?h

Endereço

RUA VICENTE TEIXEIRA DE MACEDO, 687 SALA 09

PLÂNALTO JUAZEIRO DO NORTECE CEP:

\// No.Requerimento

2022000082 / 2022

CEP

Documento

C.N.P.,I. : 08. 306 .L29lOO0L-34

Natureza jurídica

Pessoa Juridica

Razão Social

cp sERVtços DE APOIO E CONSERVAçÃO EM EDlFlclos LTDA'ME

!NSGRçÃo EcONÔMrcA Documento Bairro

0OOOíO883SE c.N'P'J': 08306129000134 PLANALTo

Localizado RUA VICENTE TEIXEIRA DE MACEDO, 687 - SALA 09 - JUAZEIRO DO NORTE.CE

DADOS DO CONTRIBUINTE OU RESPONSÁVEL

lnscriçáo Contribuinte / Nome

1088s88 - CP SERVIçOS DE APOIo E CONSERVAçÂo EM EDlFlclos LTDA'ME

CERTIDÃO
CERTIEICAI4OS (Conforme art. 178, §3o E §4",IV, da Lel complementar n" 93/2013) que',

consultadas as bases informatizadas e integradas ao sistema da cND' desta secretaria de Gestão'

rel_ati-vamente a Empresa acima indicado, até a data e hora em epígrafe, constatamos a existêncía de

RECURSO ADMINISTRATIVO IMPETRADO PERÀNTE A JUNTA DE ]MPUGNAÇÀO EISCAL' PARCELAMENTO DE DÉBITO EM

ANDAMENTO E DÉB]TOS A VENCER.

o referldo procedj-mento abrange todos os débitcs tributários do contribuinte para com este

Ente Eederativo, não havendo obste para a emissão desta certid.ão, pelo prazo estabelecido em l'ei

Municipal,Porrestarlegítj-maacobrançadepossíveiscréditoscornplementalesnãoabranqidospor
esta CPD-EN.

JUAZEÍRO DO NORTE-CE, 17 DE MARÇO DÉ 2022

Esta certidão é válida por 036 dias contados da data de emissão

VALIDA ATÊz21to4t2o22

coD. VALIDAÇÃO 2022000082



ü
ccr,:issÃo DE LrcnAÇÃo

GOVERNO DO
ESTADO DO CEARÁ

Procuradoria Geral do Estado

Foihc llo l8

Certidão Negativa de Débitos Estaduais
202205595053

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa No 13 de OZIO3I2OOL

Ressatvado o dlrelto da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que
venham a ser apuradas, certifico, para fins de direito, gu€ revendo os registros do
Cadastro de Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, verificou-se nada
existlr em nome do(a) requerente aclma identificado(a) até a presente data e
horário, e, para constar, foi emitida esta certidão'

EMTTTDA VrA TNTERNET EM L4tO3t2O22 ÀS 14t26=34
vÁlron ArÉ r3los 12022

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço
www.sefaz.ce.gov.br

lâ

\./

TDENTTFTCAçÃO DO(A) REQUEREÍ{TE

Inscrição Estadual:
*****,F*,irl.***** tf * **rt!t***{.*'1.**r* *t**!f *****,t{r,}*t*{r,i'1.******!t'Frl.!F *,1.**

CNPJ I CPFz

08306129000134

RAZÃO SOCIAL:
***rr**rt**{r{.**!r,},r****!F,F*rr,},1.!t,},F{r,1.***:r*t{(*trrr*{€**{.***********tr!r{.



ccLllssÀ0 DE l-lclTAÇAo

Folha llo

ulrsrÉnlo DA FAZENDA

Ffflilãt3#ê:::iE'Ê,1"Ji5:i,?Ifi.L,

ceRnoÂo PostrlvA co, EFEtros DE NEGATT,A os oÉergs_RElArvos Aos rRrBUTosFEDERAIS e À olvna nnvÀoÃ ur,rr,lo-- 
-r-! vv õi

[fi ff;fIr:E5xl?r"o;,,§AeorsEcoilsERvAcAoEMEDrFrcrosLrDA

Ressalvado o direito de a Fazenda 
-NacÍonal cobrar e inscrevsr quaisquer dívidas deresponsabilidade do sujeÍto passivo acimá identin"rào qrã Ji"À, , ser apuradas, é certificado que:

1'constam débitos administrados pela secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) comexigibilidade suspensa nos termos do art- r sr oã l"i' nô s. r z 2, de Zsde outubro de 1 966 -código Tributário Nacional tóirtrl, ou objetíoe-'decisão judicial que determina suadesconsideração para fins de certiRcaçao oa regularidao"-à""1ou ainda não vencidos;e

' l,::,ff:il3Hl,;"''oues 
em Dívida Ativa da união (DAU) na procuradoria-Gerarda 

Fazenda

"T##: 
dísposto nos arts' 205 e 206 do crN, este documento tem os mêsmos efeitos da certidão

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íitiais e, no caso de ente federativo, paratodos os órgãos e fundos pÚblicos oa aáministraçao diretãã ãle vincutaoos. Retere-se à situação dosujeito passivo no âmbito da RFB e oa Éórm 
9 áo,.ntá^inil.í; as contribuições sociais previstasnas alÍneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 i oã lài"i a}i,à, z+de jurho de r99í.

A aceitação desta certidão está condicionada-à verificação de sua autenticidade na lnternêt, nosendereços <http://rfu.gov.bÊ ou <http:/iwww.ffi.gov.ba.' -'-'

certidão emitida gratuitamente com base na Portaria conjunta RFB/PGFN no 1-1i1, de 2l1ol2o14-Emitida às 10:08:01 do dia 14tosrzo2z.noà e data de BrasÍtía>.Válida até 11t09t21?l..
Código de controte da certidão: gííE.CD80.ZTAS.ilOT1
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

\./



16t031202216:0s Consulta Regularidade do Empregador

ccl,ltssÃ0 9E LtctTAÇÃo

Folha !!o {0\ -
Voltar imprimir

\-/

ffinr#ffifi
t*rxÀ EtDIriôÉJ*cÂ FESERAI_

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 08.306.129/ooo1-34
Razão Social:cp SERVICOS DE APOrO E CONSERVAÇAO EM EDIFICIOS LTDA

EndereçO: R VICENTE TEIXEIRA DE MACEDO 687 SALA 09 / PLANALTO / JUAZEIRO
DO NORTE / CE / 63047-245

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Ceftificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 1 610312022 a t4l 0412022

Certificação N ú me ro : 2022O3t 6L32953 L8743 660

Informação obtida em 16/0312022 L6:04:45

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf .caixa. gov. br/consu ltacrf/pa ges/im pressao.jsf 't t1



\./

cclLls§À0 DE'-lclTAÇA0

Foiha llo J-!ll -
'tt.,'C,l 

- l'lii;, \.:r.J
Jij$TI(.^\ Di) TP.ÀEAi-li0

CERTIDÃO NEGATIVÀ DE DÉBITOS TRABAI.HISTÀS

Nome: CP SERVICOS DE APOTO E CONSERVACAO EM EDIEICIOS LTDA (MATRIZ
E ErLrArS)
CNPJ: 08. 306.129/000]--34
Certidão n" : 8384 32"1 / 2022
Expedição: 74/03/2022, às t4:25227
Validade: 10/09/2022 180 (cento e oitent.a) dias, contados da data
de sua expedição.

Certífica-se que CP SERVICOS DE APOIO E CONSERVAGAO EU EDIEICIOS LTDA
(MATRIZ E FILIÀIS), inscrito(a) no CNPJ sob o no 08.306.!29/O0OL-34,
NÃO CONSTÀ como inadimpl-ente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leís ns. o 1,2.440/20:-L e
L3.461/20L7, e no Ato 0l/2022 da CGJT, de 2L de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabal-ho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Int.ernet (httpz / /www.tst. jus.br) .

Certidão emitida gratultamente.

INFORMAÇÃO IUPORTANTE
Do Banco Nacional- de Devedores Trabalhi-stas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais ê jurídicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabal-ho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabal-histas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em 1ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
TrabaIho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titul-os que, por
disposição Iegal, contiver forÇa executiva.

: :,,.i ri:i;: -- :r '-..Ia_' : - r)... : .jr.l*t !i.irt . t:tt, . :rl
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. coriissÂ0 DE LtctTAÇÀo

CONTRATO SOCIAL DA FIRIA
C P COD{ÉRCIO DE CELUIÀRES LTDÀ

Folha tlo Jh *1

RAÊ,ON SILVâ, PINHEIRO, brasileiro, ffiêior,
empresário, divorciado, portador da Carteira de

rdentidade no g2oo2oTl333 ssP CE e cPF no

683.89q.603-10, nascido em LL/L0/i-975 na cidade
Juazeíro do Norte CE, residente e domiciliado
à Av. CasLelo Branco no 153 apartamento 403
Bairro Santa Tereza -Juazeiro do Norte CE

CEP: 63.050 .470 E FRANCTSCA CLETDE SILVA
PfNEEIRO, brasileira, maior, empresária, casada
em comunhão pareial de bens , nascida em

24/09/L956 na cidade de Caririauçu-CE, portadora
da Carteira de fdentidade no L.07 4.595 SSP-CE e
CPF no 555.886.703-53, resid.ente e domicil-iada à
Rua do Ctuzeiro n o 07 Bairro- Centro em

Juazeiro do Norte CE CEP z 63.010.070 t

resolvem de Comum acord.o Constituir uma Sociedade
empresária limit.ada , QUê se regerá pelas
seguintes cJáusulas e condições que mutual-mente
se outorgam e aceitam a saber:

1a. Cf,i(USUf.e A sociedade girará sob o nome

comercia] de c P colÉncro DE CELULARES LEDA f
tendo sua sede, domicílio e foro jurídico a

Cidade de Juazeiro do Norte CE Av. Ail-ton
Gomes no 1700 bairro Pirajá -cEP: 63.020-000

\./

PARJAGRJAT'O

para uso

DE
DE

tnffCO : Destina-se o n'ome de f antas ia
de estabelecimento de: C P CELT LARES

2' cráusur,e A socíedade terá Por
ob j etivo social o ramo de COUÉnCIO VÀREIrISTÀ DE

ArARELHOS, UÁgU$ilAS, EQUIPÀI{B{TOS E },IATERI;trIS DE

coMrrNrcação (ct{ÀE : 52.45-0/03} ,couÉncro vâRErlrsrÀ
, EQUIPâMffi{TOS E !'ÍATERI'jâS

Gà (CNAE : 52 . 45-O / 02]- , Con'ÍÉRCrO

I

MÁqu



\-/

c0r,1§§A0 DE LtctTAÇÂo

CONTRATO SOCIÀL DÀ FrR[dA
C P CO'íÉRCrO DE CELUI.ARES LTDÀ

Folha t19 /5Â1

VÀRE.JISTA DE ARTI@S DE PEREI'}NRI.iil , COS}{IâTICOS
E DE HIGIB{E PESSOAL (C![ÀE : 52 . AL-g/ O4l E OS
SERVTçOS DE MAII TET.IÇAO E REPARO EYÍ
ÀPARELHOS, EQUrPÀMENTOS , rflilQUItiüA§ DE COMT'NICÀÇÃô
E TNFORI'IITTCA (CNÀE : 74.99-3/gg.

3" culusur.e A soci-edade girará pôr tempo
indetermi-nado, iniciando suas atividades em zs de
setembro de 20a6 não tendo fil_iais presentemente
, podendo entretanto criá-las em quarquer parte
do território nacional_.

4", cr.ií,sur.a o capital s ocial será de R$
15.000,00 (QUrNzE MrL REArS) dividido em 15.000
( QUINZE MIL ) quot as de l_ , 0 0 ( HUM REAL ) cada uma,
assim distribuÍdas entre os sóci-os:

sócros QUOTÀS t VAI,oR

RÀ}ON SIL\A PINHEIRO 1 . 5OO 10 1 . 5OO, OO
FRiAI{CISCA CLETDE s. PTNEETRO 13. 500 90 13 . 5OO, OOTOTAL R$rs. ooo 1oo 15. ooo, oo

panr{gnaro tnrrco : As re f eridas quotas serão
totalmente integrali zadas em moeda corrente e
legaI do pais no ato de assinatura do presente
contrato.

5") cuíusur.a: A responsabil-idade de cada sócio é
restrita ao val-or d.e suas quotas, mas todos
respondem soridarj-ament,e pela integrali zação do
capital sociar nos termos do artigo L.os2 do novo
código vil.

\./

)



\./

COIÍTRÀIO S@IÀt DÀ FrR!A,
C P COMÉRCrO DE CEtUIÂRES LTDÀ

6") cr.i{ustrr.a: A administração da sociedade caberáao sócio RADrcM srL\râ prNEErRo , com os poderes eatribuições de administrador pooenoo representarativa e passivamente a sociedãa. em 1uízo ou forade1e, podendo prat i-car Lodos os atoscompreendi_dos no obj eto soci-alr sempre nointeresse da sociedade , fícando vedado o uso dadenomi-nação social em negócios estranhos aos finssociais.

7'l. cuiustrr.e: As guotas são indivis íveis e nãopoderão ser cedidas ou transferidas a terceirossem o consenti-mento do outro sócio 1 ê. quem fi_caassegurado, em igualdades de condições e preÇo odireito de preferencia para sua aquisição seposta á vendarformaLtzando, se realizada a cessãodas mesmas I a alteraÇão contratua.r. pertinente.
8') cr.Aust r-A: Ao término de cada exercíci_osocial, em 31 de Dezembro, o administradorprestará contas j usti f i-cadas de suaadmini stração, procedendo á er-aboração doinventário, do bar-anÇo patrimonial e oo 

-nãr."Jã
de resultado econômi-co, cabendo aos sócios r ÍIâproporÇão de suas quotasr os lucros ou prejuÍzosapurados,

coylssÀo lr rrcrnçÀo

Foiha tJo. l-6\_

e
a

de

\-/

9") CLÀUSUI.,À: os sócios RAI0N srúvA prNHErRo
FRÀNCfSCA CLETDE SrLVA PINHETRO , terão direitouma reti-rada mensal a titulo de pRo-rÀBoRE
acordo com o regulamento de imposto de renda.

10' ) cLAust LA: No
sóciosr â sociedade

CAS O

não
de falecimento de um dos
será dissolvida e deverá

3



coLl§sÀ0 DE i.lclTAÇAo

Folh: llo JZ4q

\./

CONTRÀTO SOCIAI DÀ FIR!{A
C P COD{ÉRCIO DE CELUI,ARES tTDÀ

Continuar Com oS remanescentesÍ que pagarão aos

herdeiros o çlue the f or devido em l- 0 (dez )

prestaÇÕes iguais e sucessívas, vellcendo-se a

primeira após sessenta dias da ocorrência do

fato, com base em balanço especial a ser
levantado quando da ocorrência do evento.

11") CLAUST LA: No caso de um dos sócios desej ar
retirar-se da sociedade deverá comunicar ao

outro, pôr escrito, com antecedência (60) dias e

seus haveres the serão reembol-sados na modal-idade
que se estabelece na cIáusula décima '

DECTARÀÇÃO: Os sócios declaram sob as penas da

}ei, QUê não estão incursos em quaisquer crimes
previstos em Iei, ou nas restriçÕes legais que

po=Sam impedi-los de exercer o comércio ou a

adminístração da soc j-edade . E por estarem j ustas e

contratados assinam o presente instrumento legal
em (04 ) quatro vias de igual teor e forma na

presenÇa de duas testemunhas devendo uma das vias
ser arquivada a Junta Comercial do Estado do

Ceará para o idos sIe S.

J. ORTE r1_3 T RO DE 2006

SI VA PINHEIRO
683.890.603-10

RAMON

CPF:

FRANCISCA CLEIDE SILVA
CPF:555 - II6.703-

4

INHEIRO
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CONTRATO S@IÀt DA FrR}dA

C P CO"TÉNCIO DE CELUIÀRES LTDA

TESTB,ÍUNEAS:

DE EARIAS
234.203.163 -72

613750-83 ssP-cERG

Ç\*.\s ^i t

r..-

CPF:
a

\-/ ANTONIA ELITE MIGU
CPF: 326.740.743-53
RG.: 61-9883-83 SSp/CE

i#
I

€EDE

t C P CeIiERCIO DE CELULÀRES LTDÀ

t,
HAROLDO

MOREIRA

5
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10 ÀDITIVO ÀO CONTRATO SOCIâL Otr FIR}B
C P COTÉNCIO DE CELI,I,ARES LI.DÀ - ME

CNPü: 08.306 .L29/AO01-3I

Rm.oll srLvÀ PrNHErRo, brasi-reiro r rrrâior,
empresáric, ci-,rorciado, portador da carteÍra de
rdentidade no 920a208733-? ssp cE e cpF n o

683.890.603-10, nascido em rl/to/lg7s na cidade
Juazei-ro do Norte cE, resid.ente e domiciliad.o
à Av. castelo Branco no 153 apartamento 403
Bairro santa Tereza -Juazeiro do Norte cE
cEP: 63 . 050 . 47 0 e ErRA}{crscA CLETDE srLvÀ
PTNIIETRO, brasileira , maior, empres ár :,a, casad.a
em comunhão parcial de bens t Trdscida em
24 / 09 / L956 na cidade de cari riaçri cE , portaclora
da carteira de rdentidade no 1. 0T4.595 ssp-cE e
cPF no 555.886.703-53, residente e domiciriada à
Rua do cruzeiro no 07 Bairro- centro em
Juazeiro do Norte cE cEp : 63 . 01 0 . 07 0, únicos
sócios componentes da sociedade limitada que gi-ra
sob a denominação sociar de: c p couuÉncro DE
cELt r"ÀREs LTDA' ME, l-ocarizada a Av. Ailton
Gomes no 1700 bairro pirajá CEp: 63.020-000
Juazeiro do Norte CE, inscríta n.o CNPJ sob o
no 08.306.129/0001-34 e contrato social
devídamente registrado na Junta comercial do
estado do ceará sob NrRC 2320L!L7 443 por despacho
de L8/09/2006, pelo presente instrumento legal,
resolvem fazer as seguíntes alterações no seu
contrato social:

1a. CLAT SULA Admitem na sociedade a sócía
R,,AIáONITÀ SfLVÀ PINIIEIRO Í brasileira, mai-or,
empresária, casada em comunhão parcial de bens,
nascida em 02 / 0'7 / L97 8 na cidade de Juazeiro do
IJorte CE, portadora da carte j_ra de identÍdade
r1o'95029083938 SSP-CE e CPF no 6L7.649.903-82,

\./

residente â rua do Cruzeiro n o 07 bairro Centro
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10 ADITIVO ÀO CO}NIRâTO SOCIÀL Dà g':RT'B.

C P COUÉNCTO DE CELIII"âRES LIDÀ - ME
CNP,,: 08. 306 .L29/ OO01-34

CEP: 63.010-070 Juazeiro do Norte- CE , euê
neste Ato adquire da sócia EB,.AIICISCA CLEIDE SfwÀ
PINIIEIRO j á qualif icada , 1-.500 (hum mil e
quinhentas ) quotas de capital social
integralizado no valor de R$ 1, 00 (hum real ) cada
uma perfazendo um total- de RS 1.500,00 (hum mil
e quinhentos reais ) quitando-as neste ato eÍr
moeda corrent.e e legal do pais.

z^- crÁusur.e A sócia E:R;AÀICrscÀ CLETDE srLva
PINHEfRO , transfere neste ato c restante de suas
quotas de capital no valor de R$ L2.000r00 (Doze
MiI reais) correspondente a 12.000 (Doze mil)
quotas de capital social integralizado no valor
de R$ 1100 (Hr:m real) cada r-rma para o sócio R.âMON

SIL\TA PINEHIRO

S3. GÁusUIÀ Com aquísição e transferência de
suas quotas de capital conforme as cláusulas 1"
e 2a , a sócia E:RAI{CISCA CLEIDE SfLVÀ PINHEIRO t
retira-se de soci-edade não tendo mais nenh.uma
rêsponsabilidade pelo ATM ou PASSM da
empresa.

4". crÁrsur.e DECLARAÇÃO A sócia RAMONTTA

SILVA PINHEIRO, ora admitida declara não esta
incursa em quaisquer crime previsto em leir oü
nas restrições legais que possa impedi-Ia de
exercer o comércio ou administração de sociedade.

\./

\./

5') crÁustrr.a o capital
inalterado em seu valor, tanto
quotas, quanto no valor de cada

social permanece
na quantidade de
quota em que se

.,

I
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10 .âDITIVO AO CONTRLTO S@IâT DIT FIR}{}

C P CO{ÉNCTO DE CELT'I,ARES TJTDÀ.ME
CNPiI: 08. 306 .L29/0O01-34

divide , passando a ser distribuido da seguinte
maneira:
1

sócros euorÀs t vALoR

RâI'ÍON SILVA PINHEIRO
Râ}{ONITÀ STLVJI PTNHEIRO
TOTÀL

13.000
1.500

R§15.000

13.500,00
1 .500,00

15.000,00

90
10
100

\./
6*) crÁuSur,a- As demais cláusulas do contrato
social que não foram direta ou indiretamente
modificadas por este aditivo permanecem em pleno
vigor.

E por estarem justas e contratados assinam
o presente instrumento leÇa1 em (04) quatro vias
de igual teor e forma na presenÇa de duas
testemunhas devendo uma das vias ser arquivada na

cial oE tado o Ceará para os
S.

D TE 0 oVembro de 2001

RAMON

CPF:
SILVA PINHE
683.890. 603-10

llunta Comer
devidos fins

.I

v

,'21
ír.o....,urq-,^c.* &irÀ- '--^§.À,o- '{* *tar.-^-^:

FRANCISCA CLEIDE SILVÀ PiIüNNIRO
CPF:555.886.703-53

tttI _. J ,.., I', \ I lt l" t
',1-:",i,,_i.'::,_.r'', 4' lt&-'f.,,- Jl, ;-.1:

RAMONITA STLVA PTNHERIO
CPE : 6l-1 .649 . 90 3-82

3
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COIIIIRjàTO SOCIjAI DJl, FIRI{,Ac p coaÉnCro DE cELUT.AREs LruÀ-f#'rl' 3&'!n

CPF:
RG. :

fESTE}'íIINTTAS :

C

DE FARTAS
234 .2A3. 163 -72

61 37 50-83 SSP-CE

\./
í- ('

CIS ALBER DE IAS JUNIOR
CPF: 001,.231.603-24

RG. : 98029775489 SSP/CE

JUNTA COIIíERCIAL oo-esirbo óó cúú 'sEDE# CERTIFtCO O REGISTRO
SoB No: 2008007U67
PÍotocolo: 08/007226-7, DE

E@rêÊâ:23 2 OtLLTl( 3
ã-ã couencro DE cELUIÂREs LTDA -'

ME

EM: 07/0212ü)8

TENIRACARDOSO
SECREÍARIO.GERAL

SERAINE

v

.f
r i .' '1. /t

il'

v

4
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2O ÀDITTVO ÀO CONT}TÀ:{O SffiIÀA DJ\ EIRT{A
c p cor.lÉncro DE crr,úr.ar<gs L.[DÀ-ME

CI.TPit: 08 .'306 .L29 / OO01-34

RAMON SILVÀ PINIIEIRO, brasileiro, nêior,
empresário, divorciado, portador da Carteira de
Identídade no 9200 2087 3-?3 SSP CE e CPF n o

683 . 8 90 . 603-10, nascido em L1, / 7A / W7 5 na cidade
Juazeiro do Norte CE, residente e domiciliado
à Av. Castelo Branco n o 153 apartamento 403
Bairro Santa Tereza -Juazeiro do Norte CE
CEP : 63 . 05 0 . 4'10 e RjAII{ONITÀ SILVA PINHEIRO,
brasile j-ra , maior , empres árta, casada em comunhão
parcial de bens , nascida em 02 / 0'l / 1.97 8 na cidade
de Juazeiro do Norte -CE, portadora da Carteira
de, Identidade no 95029083938 SSP-CE e CPF no
611 .649 .903-82, residente e domicil-iada à Rua do
Cruzeiro no A1 Bairro- CenLro em Juazeiro do
Norte CE CEP: 63.010.070 , Únicos sócios
componentes da sociedade limitada que gira sob a
denomj-nação social de: C P COMÉRCfO DE CELULARES
LEDA-ME , locali zada a Av . Ailton Gomes 11o 17 00
bairro Pirajá CEP z 63.A20-000 Juazeiro do
Norte CE, inscrita no CNPJ sob o no
08 .306. I 29 / A001-34 e contrato social devidamente
regist.rado na Junta comercial do estado do Ceará
sob NIRC 23201- 117 443 por despacho de LB / 09 / 2006 ,
pelo presente instrumento tegal r têsolvem fazer
as seguintes alterações no seu contrato social:

La. CfÁUSUf,e transfere sua sede e foro j uridico
da Av. Ailton Gomes no 1700 bairro Pirajá cEP:
63.0 2o-000 Juazeiro do Norte -cE PARA:

Av.Castelo Branco no 300 bairro Romeirão CEP:

63.050-480 dluazeiro do Norte- Ceará.

v

I
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2A âDIErvO ÀO CONjIRATO SOCIâI DÀ E'IRI{ã'

C P COUÉNCTO DE CELI'I,ARES LTDJL-ME

Ct{Pü: 08 . 306 .L29/O001-34

2" ! CfÁUSUf"n- As demais cláusuf as do contrato
social que não foram direta ou indiretamente
rnodificad.as por este aditivo permanecem em pleno
vigor.

E por estarem justas e contratados assinam
o presente instrumento 1egal em (04) quatro vias
de igual teor e forma na presenÇa de dua-s

v

testemunhas dev
Junta Comerc,ia
devidos fins Ie

DO E

Es do

0 ar-o

INHEIRO
683.890.603-10

er arquivada na
Ceará para os

2008

endo uma
l

RAMON

CPF:

vias s

J

ál;,, ,-Í?.r,lr{ rÊ Ê(]
RAMONITA SILVA PINHERIO

CPF: 6l-1 .649.903-82

STEI{(ITiTTIAS:

DE FARIASOLNEY
CPE:
RG. :

234.2A3.163-72
673150.83 SSP-CE

ü*u Ju ,Ç*!,,a-
CICERA MARIA DA SILVA
CPE z -l03.1-34.313-53
RG. : 98097 0297 5l SSP/r-u'

ÉlÀ

DE

LTDÂ

l-

üE

§oB

A
o

DO



cclrissÀ0 DE t-tctTAÇÃo

Fclha tlo

v

\-/

ALTERAçÃO CONTRATUAL No 03 DA SOCIEDADE
C P C-OÍÚERCIO DE CELUI-ARES LTDA. ME

Pelo presente instrumento os abaixo assinadqs:

RAiliON SILVA PINHEIRO, brasileiro, divorciado, maior, cornerciante, natural de

Juazeiro do Norte - CE, nascido em 11 de outubro de 1975, portador da cêdula de

U"núáçao n". 92002bgZggS, SSP/CE, CPF de n": 683.890.603-10, residente e

domiciliaão a Rua námunOo Fiomem, 153, Apt 403, Bairro Sa$a Tereza, Juazeiro

ãã úãrr" - CE, CEÉ - ffi.050408 e RAIIONÍTA SILVA PlltlHElRO' brasileira,

àmpresaria, maior, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, natural de

Juazeiro do Norte - CE, nascido em OZ de iulho de 1978, portador da cédula de

iOãrUnáçao n' 95029083938 SSP/CE, CPF de n': 617.649.903-82' residente e

domicifiaáo a Rua do Cruzeiro, 0/, Centro, Juazeiro do Norte - CE, CEP 63'010-

õ;il 
-t;iÃ túiãr o" c P cciilÉRcto DE cELUIáREs LrDA'HE, com sede

na Avenida Castelo Bran@, no 300, baino Romeirão, cidade de Juazeiro do Norte

- cE, GEP 63.050-480, registrada na Junta comercial do ceará, sob o NIRE

zúoitliuge inscrita áo clttp.l no 08.306.í29/000í-34 resolvem, assim, alterar o

contrato social:

1' - DA ADtilSSAO DE SÓCrc
Admite-se neste ato na sociedade o sócio VIGENTE BERNARDINO S]LVA NETO,

brasileiro, divorCiadO, maior, cpmerCiante, natural de Juazeiro do Norte - CE,

nascido em 02 de agosto de 1985, portador da édula de identificação n"'

iôOgOZgO+2110 SSP/õE e do CPF no: 011.4il.273-24, residente e domiciliado a

Éua Oo Rosário, 102, Casa A, Baino do Socono, CEP: 6301G'265 na cidade de

Juazeiro do Norte - CE, que neste ato adquire da sócia RÂI|ONÍTA SILVA

ÉiúfÉnO, p qualiícada, Z'SO (setecentos e cinquenta) quotas de capital soci{
i"leóiãfizádo no'vator Ue É$: 1,Ob 1um real) cada üma,.perfazendo um totalde R$:

750;00 (setecentos e cinquenta reàis) quitando-as neste ato em moeda conente e

büiãr; úis. A sócia nnnOUrA itiVa HilHEIRO declara ainda, ter recebido

todos os seus haveres, porante a sociedade, das quotas transferidas, nada mais

tendo sobre elas a ieAàmar, seja a que tÍtulo for, nem do cessionáÍio nem da

sociedade, dando-lhe plena, gerat, rasa e irrevogável quitação'

r . DA RENRADA DE SÓClo
Retiram-se Oa socir:ãaOe, por sua livre e espontÉtrnea vontade, a sócia RA;IONITA

Slt-vA plNHElRO, q* nâit" ato transfere o restante de suas quotas de capita!-I9

valor de R$: 750,ó0 (setecentos e cinquenta reais),. conesponden9o-l ,7I9
(setecentos 

".lnq,iãnta) 
quoús de qqiFl social integralizado no valor de R$ 1'00

tú, rrrU caOa uinã, p"à; 
"ó"io 

nemOp SILVA PINHEIRO. A sócia declara

àinO, t"i recebido iodos os seus haveres, perante a sociedade, das quotas

transferidas, nada mais tendo sobre elas a recíamar, seia a que título f9r' 19m-do
càssionário nem da súedade, dando-lhe ptena, geral, rasa e inevogávelquitação'

3' - DA DISTRIBUçÃO DO CAPITAL SOCIAL

O Capital Socialfica distribuído entre qs sÓcios da seguinte forma

\

%R$ quotasI{o de quotasNome
95o/oR$:14.250,0014.250PinheiroRamon
íYoR$:750,00750NetoVicente

lOAo/o- nE is.ooo,mí5.000iotal

!

(art.997, ccnoo2) í.055,
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4' - DA NOVA DENOfIIINAçÃO SOCIH (NOiIE EHPRESARIAT)
A sociedade passa a adotar como denominação social o nome empresarial de: CP
SERV|ÇOS óE npoto E CoNSERVAÇÃO EM EDIFÍCIOS LTDA - ME.

5f - DA HO\IA DENOISNAçÃO OO rirUlO DO ESTABELECIrilEHTO (ilOilE
FANTASTA)
A sociedade passâ a adotar como título do estabelecimento o nome fantasia de:

cP SERVIçOS EM EDIFICAÇÕES.

6p - DO ilOVO ENDEREçO DA SEDE
A sociedade passa a exercer suas atividades na Rua Vicente Teixeira de Macêdo,

no 687, Sah bg, Baino Planalto, cidade de Juazeiro do Norte - CE, CEP 63047-

245.

7r - DO NOVO OBJETO SOCIAL
A sociedade rcsolver neste ato alterar seu objeto social e passa a ter como

atividade principal a exploraçâo do ramo de: (CNAE: 8111-7/00) seMços.de
portaria, recepção, zeladona e manuten@o em edíficios, e atividades secundárias

bs ramos Oe:'(-CNRS: 412G4t0Ol serviço de construçâo' reformas e manutenções

de edifícios; iCnnE: 8211-3lOOl serviços combinados de escritório e apoio

administrativo;'(CNAE: 5320-2t01) serviços de coleta, transporte e- 91!1eg^a-d-e
volumes; (GNAE: 8129-0/00) serviço de limpeza especializad.a e o (CNAE: 8130-

3/00) serviço de tratamento e manutenção de jardins e gramados.

8" - DAS [lEilAls cúusuus Do GoNTRATO SOCIAL

As demais dáusulas do contrato social, que não foram dire*a e indiretramente

modificadas por este aditivo, permanecêm em pleno vigor'

E por estareln assim e contratados assinam a presente alteração em 04

fuuatro)tl
Ij
l! Juazeiro do Norte - CE, 28 de Julho de2O14

l_

\-' L tl iJIIU,

')

RAMON SILVA EtRO
CPF n":683.890.603-10

Testemunhas:

ISAAC BEZERRA IRA
CPF: 016.703.613-06

BERNARDINO SILVA NETO
CPF n': Afi.4il.273-24

r li
ONITA SILVA
CPF n': 6í7.819.903-82

PAULO PEIXOTO ALVES
CPF:775.211.103-15

SoB N'; 2014101/t610
PÍotocolo: 14/101461-0, DE

tft-<)

ü,*

ffi
JUNTA COMÉRCIAL DO ESTADO DO CEARA -SEDE

ãÉiiiinõo ó REGlsrRo EM: 25/08/2014

ot,oup$oil ,
D*/nk

*i6,-oo /enxnxoes uónetnn
SECRETARIO.GERAL

E@resa:23 2 OLLLItL( 3
^p-SEk!,r: Ç\rS i:E j0.F()i9 E

i:i:iãi'rr.ç-qo EM EDrEÍcIOS LrDF'

- Plr-
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ESTADO DO CEARÁ

PODER JUDICIARIO

COIIARCA DE JUAZEIRO DO NORTE

GERTIDÃO DE FALÊNGIA, REcUPERAçÃo JUDIcIAL ou ExTRAJUDtctAL (LEt 8.666/93)
(PEssoA JURIDrcA, to cRAU t cÍvel;

CERTIFICA, a requerimento da parte interessada, que consultando nos Sistemas
lnformatizados do Serviço de Distribuição desta Comarca, em retação ao(s) polo(s) pASSIVO
oU ATlVo, dos processos de Natureza cível, EM TRÂMlrE, veriicou NÀDR cdústRR, em
NOME dE CP SERVICOS DE APOIO E CONSERVACAO EM EDIFTCIOS LTDA. ME, CNPJ N'
08.306.1 29rcA01-34.

v
CERTIFICA que, esta certidão só é válida por 30 (trinta) dias, a contar da data de sua emissão

O referido é verdade e dou fé.

JUAZEIRO DO NORTE
Terça-feira, 15 de Março de 2022 às 1l:41:43

Observações

a) os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo
interessado e/ou destinatário;

b) a autenticidade deste documento poderá ser confirmada conforme informações no rodapé;

c) a consuha incl_ui as seguintes classes: FALÊNCA, coNcoRDATA, RECUPERAçÃo
\./uDtctAL E RECUPERAÇÃO EXTRAJUDTCTAL;

d) esta certidão é expedida nos termos da Resolução 13t2019, do órgão Especial do Tribunal de
Justiça do Estado do Ceará.

Para consultar a autenticidade do documento acesse htFs://autdoc.tjcejus.br e informe o seguinte codigo: 46733258
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DECLARACÃO: ro àS fn<--\.-

A empresa C.P. Serviços de Apoio e Conservação em Edifícios Ltda, CNPJ:

08.306.129100OL-34, com sede na Rua Mcente Teixeira de Macêdo, Ne 687, Sala 09,

Bairro Planalto, localizado em Juazeiro do Norte, representado por seu proprietário
Ramon silva Pinheiro, brasileiro, casado, empresário, portador(a) de cédula de
identidade Ne 9200208733 SSP-CE e inscrito no CPF Ne 683.890.603-10, residente e

domiciliado na Rua Raimundo Homem, Ne 153, Apte 403, Bairro santa Tereza,

município de Juazeiro do Norte, declara:

L- Em atendimento, cumpre o disposto no inciso XXXlll do art. 7s da Constituição

Federal e no inciso XVlll do art.78 da Lei ns 8.666h993, que não utiliza mão de

obra de menor de lS(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre

e menor de 16(dezesseis) anos em qualquer trabalho.

C.P. Serviços de Apoio e Conservação em Edifícios Ltda

Ramon Silva Pinheiro

CNPJ: 08.306. 129 /OO0t-34

Rua Vicente Teixeira de Macêdo, Ne 687, Sala 09, Bairro Planalto

Juazeiro do Norte-Ce

(088) ege6s-3100

CNPJ: 08.306. 129 IOO0L-34
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ESTIMATIVA DE VALOR DE BEM ITUÓVTL URBANO

Resumo

Esta avaliação tem por finalídade determinar o valor de locação de um imóvel urbano constituído de
uma edificação localizada em um lote urbano, utilizando uma conjugação de Métodos, sendo
utilizado o Método Comparativo de Dados de Mercado com homogeneizaçáo de fatores. (NBR
14653-2 item 8.3.2)

Solicitante: Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte

lnteressado: Secretaría Municipal, de,lnfraestrutura - SEINFRA

Arraliar um iúóvel, com área útil construída de aproximadamente 1.000,00m4
Objeto da (MlL METROS QUADRADOS) e locado num terreno de aproximadamente
avaliação: í.zul,oom' (itlt E DuzEt{Tos METEo§,QUADRADOS), situado à Rua José

Marocog; 1O36, D, §onta_Tereza, Juazeiro do Norte * CE.

Juazeiro do NoÉe, fevereiro de 2O22.

\
(88) 351 2.3994 | seinfra@juazeiro.ce.gov.br

Av. Ailton Gomes, 2429 - Bairro Ptajâ - Juazeiro do Norte CE

t\
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1 lntrodução

A escolha do Método comparativo direto de custo para determinar o valor de locação do bem no mercado
deve-se ao fato de que foram encontrados ímóveis com características semelhantes ao avaliando,
possibí!itando a utilização do método para a o seu desenvolvímento.
Diante do exposto, adotamos o método comparativo de dados de mercado com tratamento por fatores para
determinação do valor estimado de locação do empreendimento, considerando apenas à área construída/útil
e utilizamos um ajuste por coeficientes de localizaçáo, acabamento, infraestrutura, oferta e área equivatente,
contidos na NBR 14653 como forma de representatividade de ajuste do valor unitário por área, criando uma
equiparação de padrões entre as amostras.

2 Finalidade da avaliação

1.7 Determinar o valor de locação do imóvel em referência para subsidiar o interessado.

3 Nível de rigor

3.1 Grau de fundamentação

A presente avaliação atingiu grau de Fundamentação, sendo determinadas a partir das Tabela 3 e 4, seção 9.2.2
da Norma Técnica NBR 14.653-2/2011. conforme detalhamentos e confirmação abaixo.

TábotE 3 - GÍilr .la Íu|}{ldn€írlsfáo ,ro E€so do udllrrcão ío ffidntnto poÍ írtrss

v

Itâm Dôrcr!9lo I

t CãefÉÍizâçào do CompbtÉ quaolo a
todos os ÍEtDrÉ

an€{tsâdoa

CdÍpleta qJônlo
Íatores úilizaÍlog

r#rstlo

ix'3
Íto Ádoção de sduqão

paacl*gma

2
Ousrtirad€ m;nimâd,B

dados dê méícado,
efutivamente |.ltibdos

12 5 J

3 U€ntificâçâo dos dado§
de ÍrErcú

ÂpÍEsenlãção 6€
inÍot'mções rciatiffi

â todas âs
caíacleristicâs dos
dados analisadas.

drm fuo e
caracleÍí6ü€âs

obs€n ãdtr pêlo
âJlôí dó lal(lo

Apresêdâçáod€
hfoínaçô€s Í€lative$ a
búB ascâractêí$$cás
dG crâdo6ândisart#

ApÍEsentação de
ídfoÍmaç6es Íêlabvás

a todõ as
caíacdsísticas do§

Ílaíro§
corflssgondeíBes a6s

Íalüres úíÉâ.h

4
lnteÍvak' admlssível dê
aiJslÊ Farâ o míiuilto

d€ faloleg
O,@a1,2 O.5O a 2.0O 0.40 à 2,5O'

€ ttqEeôãüEã4ão(ErcdEqffidEmdomíEdo.omEfiBbàúrurivdúqu&ée 0.6Ê1.25 porE€dêqed
qE ffi w ry}flm ffi @ rrãd6 óa o@ãdo. a reh Ea ffig hêtrcgêÊ.

Com o TOTAL DE PONTUAÇÂO igual a 7 PONTOS (1+2+2+2), podemos confirmar o grau de fundamentação
pela tabela demonstrada a seguir.

rsb.la {- Encü"o*'*rHffiHÍLHilHrifffi"do tunÍrãnsú.fáo ío orao ds

GÍaür llt il I

Ponlos mÍnimos í0 6 4

Itens obÍigatóÍios
Itens2e4fiogÍau
lll, com os demais

fl6 íflínimo no grâü ll

Iten§2e4nomlnimo
no grau ll e 0s demais
no mínrmo no gÍau I

Todo§. ÍE míniÍno rc
grau I
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t.2 Grau de precisão

A presente avaliação atingiu grau de precisão lll, sendo obtido comparando a AMPLITUDE de 28,18 calculada
pela equação dada pon

A- (Í - x,riu)t {xn,,i* - Íi ' iüt}

x

e a tabela 5 da seção 9.2.3 da Norma Técnica NBR 14.653-2/2011, conforme detalhamentos e confírmação

abaixo.
Tabeh 5 - (kau de pruclsão nos ÇaÊos de utllização de modelm de rcgrsosão llnoar

dl do tsaEmento porHolu

DescríCáo
Gnu

ff il I

Amplitude do intervalo de confiança de ffo
% eífl tof,no da BgtiÍnaliva de tendência

centÍel
E30% í40% s5D%

4 Procedimentos

Para desenvolvimento e detalhamento do presente trabalho avaliatório, forarn adotados os seguintes

procedimentos:
o Vistoria do imóvel e potencialgeoeconômicorda região'
. Consultas sobre a atualsituação da edifieaçêo;
r Análise da infraestrutura da edificação e existente na microrregião do entorno do imóvel avaliado.

Um imóvel urbano, consistente de um galpão, com área útil construída de aproximadamente 1.000,00m' (Mlt
METROS QUADRADCSI e locado num terreno de aproximadamente 1.20O,0Om? (MtL E DUZENTOS

METROS QUADRADOS), situado à Rua Josá tíarroco+ 103€. Dr Santa Tereza, Juazeiro do Norte - CE.

Quanto aos seus aspêctos físicos, a edificação apresenta padrão de acabamento rnédio, o galpão possui

mezanino com: 5 salas e 2 banheiros.

a) Topografia:o imóvel apresenta topografia plana;

b) Natureza do Solo: não informado;
c) Ocupação Atual: DESOCUPADO.

6 Metodologia e técnica do valor

Adotou-se o Método Comparativo de Dados de Mercado para avaliação e para a determinação do valor de

locação da edificação, aplicando os fatores de tratamentos resultando, desta conjugação, a estimativa pleiteada

conforme alguns tópicos da NBR 14.653-2 da ABNT. Em suma, a equação utilizada foi:

V - (ATe +Ac) * U ou V - (Ate)*U +(Ac) * U

(88) 35 1 2.3 994 | seiníra@juazei ro.ce.gov.br t\
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V = Valor do imóvel; ATe = Area do terreno EQUIVALENTE (ajustado com base na NBR 12.721, quando

necessário); Ac = Área Construída; U = Valor unitário do imóvel por unidade de área.

Para determinar o valor unitário por área, foram feitos tratamentos estatísticos e definidos padrões e

parâmetros que se baseavam na localização, acabamento, infraestrutura, oferta e proporção da área do imóvel

avaliando e da área das amostras.

7 Pesquisa de valores e tratamento de dados

A pesquisa procurou identificar edificaçóes em oferta de locação, situados na Região, junto aos agentes de

mercado, tais como: corretores, cartórios, Prefeituras Municipal, sites, entre outros.

7.1 Pesquisa de amostras

v ÁfrtosTRA Ársa-mz Valor ds lo€éo
Amostra 01 39O,(N R$ 5.0(n,(n
Amostra 02 374,(n Rs 4.Un,(n
Amostra 03 il6,tn R§&.Otn,(N

Amostra 04 336r(N Rs 5.0(N,(n

Amostra 05 7476,(N Rs30.üN,(N

Primeiramente foifeita uma pesquisa de mercado de imóveis similares a,locação, calculada a média por metros

quadrados e, posteriormente, tratamento desses dados para ser atribuído à estimativa de mercado da área

Pelas boas condições de geologia, localízação e urbanização local, foi escolhido o valor de locação por'metro

quadrado', após todos os procedlmentos de trâtamentô de dados. Ao final de todos os cálculos, foi avaliado

com a relação: 14,72 RS/mz

I Determinação do valor de locação do tmóvel

. Para a avaliação do valor de locação do imóvel foi utilizado o método comparativo direto com homogeneização

- por, fatores, conforme deserito na Norma Brasileira N8R-X4653. Por este método, o imóvel avaliando é avaliado

por comparação com imóveis de características semelhantes, cujos respectivos valores unitários (por m2) são

ajustados com fatores que tornam a amostra homogênea.

O saneamento dos valores amostrais fglfuito,utilizando.se o Critério Excludente de Chauvenet e o tratamento

estatístico fundamentou-se na Teoria Estatística ,das Pequenas Amostras (n<30) com a distribuição 't' de

Student com confiança de 80oÁ, consoante com a Norma Brasileira.

A amostra desta avaliação foi tratada com os seguintes fatores:

F1: ACABAMENTO

F2:LOCALIZAÇÃO

F3: INFRAESTRUTURA

F4: OFERTA

F5: ÁREA

(88) 3512.3994 | seinfra@juazeiro.ce.gov.br
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Avaliação do valor de locação por comparação direta com tratamento por fatores

. lrnóvd avaliando:

UU CRPÃO LOCALIZADO NA NUN IOSÉ MARROCOS, 1036, D, SANTA TEREZA, JUAZEIRO DO NORTE-CE.

Área construída: 1.000,00m2 Área do terreno: 1.200,00m2

. Método empregado:
Para a avaliação do valor de locação do imóvel foi utilizado o método comparativo direto com
homogeneização por fatores, conforme descrito na Norma Brasileira NBR-14653. Por este método, o imóvel
avaliando é avaliado por comparação com imóveis de característícas semelhantes, cujos respectivos valores

\-/ unitários (por m2) são ajustados com fatores que tornam a amostra homogênea.
O saneamento dos valores amostrais foi feito utilizando-se o Critério Excludente de Chauvenet e o tratamento
estatístico fundamentou-se naTeorio Estot'tstico dos Pequenas Amostros(n<30) com a distribuição 't'
de Student com confiança de 8096, consoante com a Norma Brasileira.

A amostra deita avaliação foi trfi-ada Gom oÉ sêlrüintêi fatoÍssÍI

r

Fl:ACABAMENTO
F2: LOCALIZÁçÃO
F3: INFRAESTRUTURA

F4:OFERTA

rs:ÁRrR

lmóveis amoírados para compração:
tMóVEt 1:

TMOVEL LOCALIZADO NA RUA COLETOR JOSÉ UTOMMO DA SILVA, 244 - SAO JOSÉ - JUAZEIRO DO

NORTE/CE.

Area: 390m2

Valor: R$5.000,00
Valor por metro quadrado: R$12,82

Fator de homogeneização ACABAMENTO: 1,00

Fator de homogeneizaçáo LOCALIZAÇIç,, 1,29 :''
Fator de homogeneizaçáo INFRAESTRUTURA: 1,20

Fator de homogeneizaçáo OFERTA: 0,90

Fator de homogeneizaçáo ÁRg* 0,89

IMÓVEI 2:

IMOVEL LOCALIZADO NA RUA RA]MUNDO HOMEM, 93 - SANTA TEREZA - JUAZEIRO DO NORTE/CE.

\.,

Area.
Valor:

Valor por metro quadrado:

Fator de homogeneizaçáo ACABAM ENTO:

Fator de homogenei zaçáo LOCALIZAÇÃO:

314m2
R$4.000,00

R$12,74

1,20

1,00

(88) 35 1 2.3994 | seinÍra@juazei ro.ce.gov.br
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Fator de homogeneização INFRAESTRUTURA: 1,00

Fator de homogeneização OFERTA: 0,90

Fator de homogeneizaçáo AREA: 0,87

IMóVEI 3:
;MóVEL LOCALTZADO NO BAIRRO PLANALTO - JUAZEIRO DO NORTE/CE.

Área: il6m2
Valor: R$8.000,00

Valor por metro quadrado: R$12,38

Fator de homogeneização ACABAMENTO: 1,00

Fator de homogeneízaçáo LOCALIZAçÃOr 1,05

Fator de homogeneizaçáo INFRAESTRUTURA: 1,20

Fator de homogeneizaçáo OFERTA: 0,90

Fator de homogeneizaçáo ÁRrR: 0,95

IMóVEL 4:
IMOVEL LOCALIZADO NO BAIRRO PLANALTO, JUAZEIRO DO NORTE - CE.

Área: 336m2

Valor R$5.000,00

Valor por metro quadrado: R$14,88

Fator de homogeneização LOCAUZAÇÃO: ,1,05
Fator de homogeneizaçáo INFRAESTRUTURA: 1,20

Fator de homogenei zaSoOFERTA:'0,90
Fator de homogeneizaçáo Ánen; O,W 

:

IMOVEL LOCALIZADO NA RUA PIO.X, 1 - SALESIANOS- JUAZEIRO DO NORTE. CE'

Área: 1416m2

valor:': R$3o;ooo,oo

Vator por metro quadrado: R$21,19

Fator de homogeneização ACABAMENTO: 1,00

Fator de homogeneizaçâo LOCAUZAÇAO: 0,95,

Fator de homogeneizaçáo'lNFg4651qUTURA 1,00

Fator de homogeneização OFERTA: 0,90

Fator de homogeneizaçáo AREA: 1,04

Tabela de homogeneização:

lmóvel R$/mz F1 F2 F3 F4

2

3

4

12!82

12,74

12,38

14,88

1,20

1,0.0

1,05

1,05

1,20

J,oo -

1,2:O

1,20

0-,90

0,90

F5

0,89

0,efi

0,95

0,87

R$/m2

homog
14,79

11,97

13,34

4,68

1f00

1'?o

1,0q

1,00

or90

0,90
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21,19 1, 00 0,95 1,00 0,90 1,04 18,M

Valores homogeneizados (Xi), em R$/m':
Média: x = Iüi)/n

X = 14,72

Desvio padrão: S = V(I(X - Xi) 1/(n-1)
S = 2,57

. Verificação dos valores pelo CritÉrio Excludente de Chauvenet:

O quociente entre o desvio (d) de cada amostra e o desvio padrão deve ser menor que o valor crítico (VC),

fornecido pela tabela de Chauvenet.

\./ Ou seja: d = Xi - XllS . VC

Valor crítico para 5 amostras, pela Tabela de Chauvenet: VC = 1,65

Amostra 1:d = l!4,79-L4,721 f2,57 =O,O3 <1,65 Amostra Pertinente

Amostra 2: d = ll7,g7 - L4,721 /2,57 = 7,A7 <1,65 Amostra Pertinente

Amostra 3: d = I L3,34 - L4,721 12,57 = O,54 <1,65 Amostra Pertinente

Amostra 4: d = | L4,68 - L4,721 f2,57 = O,O2 <1,65 Amostra Pertinente

Amostra 5' d = 118,84 - !4,72| 12,57 -- 1.,6 <1,65 Amostra Pertinente

Cátculo da amplitude do interualo de confianç4
Os limites do intervalo de confiança (Lí e Ls) são os extremos dentro dos quais, teoricamentê, um valor tem

80o/o de chance de se encontrar.
EIessão determinados pelasfórmulas: LÍ= X.tc*.S/r/(n-1) ê Ls + X + tc* S/V(n-l),

onde tc é o valor da Tabela de Percentis da DistribUição t de Student ,para 8O%o de confiança e 4 (n-1) graus

de liberdade.

Limite inferior do intervalo de confiança (ti):

V Li = 14,72 - 1.53 * 2,57/l(5'1) = 12,75

Limite superior do intewalo de confiança (ls):

Ls = 14,72 + 1.53 *2,57/,tí5 - t) = 1ô09

. Cálculo do campo de arbítrio:
Considerando-se a grande dilatação do intervalo de confiança, o campo de arbítrio será estipulado em

aproximadamente 10% em torno da média.

Campo de arbítrio: de R$l3,24 a R$16,19

, Tomada de decisão sobre o valor unitário do imóvel avaliando:

Obs.: O períto tem liberdade para determinar o valor unitário dentro do campo de arbítrio. Estamos utilizando

o valor da médía: 14,7?.

Valor unitário do ímóvel avaliando: R$14,72/m2

(88) 351 2.3994 | seinfra@juazeiro.ce.gov.br
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de Oliveira Jr
Engenheiro Civil Civil

RNP:1816491390 CREA CE: 337376

(88) 351 2.3994 I seinfra@juazeiro.ce.gov.br
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Resultado final

Valor final= Valor unitário x área

Vator final= R$14,72 * 1020,00 = R$ 15.014,00

Valor de locação do imóvel avaliando: R$ 15.000,00

9 Conclusão

O valor de tocação do imóvel avaliado com área de 1 00m2 e cuja área total EQUIVALENTE é de

1020,00m2, com base na metodologia descrita e

NBR 14.653 no, vale:

arredondamentos permitidos pela Norma

R$ 15.000,00 (QUl MrL REAIS)

Observaçôes:
Os cátculos e conclusões deste laudo referem-se ao mês Íevereiro de2O22;

As características e dimensões do imóvel foram extraídas levantamentos realizados "in loco" por um

Engenheiro Civil;

Salientamos que o imóvel não possuiacessibilidade para o

O proprietário deve limpar todo o imóvel;

O valor encontrado refere-se a uma transação à vista.

meiro pavimento;

do NoÊe -CÉ,24 de fuvereirc de2022-

Responsáveis técnicos pela Avaliação, PORTARIA No 2021:

\./

l: 1.2fir,oo

l: 1.(X!O,oO

b
il
t:

20,00

Ir x.020,00
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AMOSTRA 01

Rua Coletor José Vitorino da Silva, 2M - Sáo José - Juazeiro do Norte/CE

https://www.megaimoveis.comlimovel/galpao-de-390-m-na-rua-coletor-jose-vitorino-da-silva-Z4-sao-jose-
juazeiro-do-norte-ce-a-venda-por-60ffi00-ou-aluguel-por-5000-mes/GA0071-MEGS?from=rent

AMOSTRA 02

v

\-/

. - ..t ."-

': -.. ;.::-rli'!:iiti':

Rua Raimundo Homem, 93 - Santa Tereza - Juazeiro do Norte/CE

https://www.megaimoveis.com/imovel/galpao-de-314-m-na-rua-raimundo-homem-93-santa-tereza-
juazeiro-do-norte-ce-a-venda-por-600000-ou-aluguel-por-4000-mes/GA0074-MEGS?from= rent

(88) 35 1 2.3994 I seinfra@juazeiro.ce.gov.br
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AMOSTRA 03

Bairro Ptánalto - Juazeiro do:NortÊlCE

https://www.campa dd4a82cf5aBb

Bairro Planalto, Juazeiro do Norte - CE

https://www.campainha.com.brlimoveis/28ca0400-fffa-4b68-a265-8878b6e48618

(88) 351 2.3994 I seinfra@juazeiro.ce-gov.br
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AMOSTRA 05

v

\.1

Rua Pio X 1 - Salesianos, Juazeiro do Norte - CE

https://www.vivareal.com.brlimovel/galpao-deposito-armazem-salesianos-bairros-juazeiro-do-norte-
1 41 6m2- aluq u e I - RS300 00 -a d-25491 I 6524 /

(88) 351 2.3994 | seinfra@juazeiro.ce.gov.br
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S enhor(a) Procurador(a),

pela presente, esta Comissão de Licitação, vem formular consulta acerca da

viabilidade de elaborarmos o processo de Dispensa de Licitação, fundamentado nas

disposições contidas no inciso X, do Art. 24, da Lei no 8.666193 e suas alterações

posteriores, conforme solicitado pela Gestora da Secretaria de Educação do Município, pata

a Locação de imóvet situado na Rua José Marrocos, no 1036, D, Bairro Santa Tereza,

Juazeiro do Norte/CE, destinado ao funcionamento de galpão para o deposito da merenda

escolar para atender as necessidades da Secretaria Municipal De Educação De Juazeiro Do

Norte/CE, sendo o referido imóvel de responsabilidade do CP SERVIÇOS DE APOIO E

CONSERVAÇÃO EM EDIFÍCIO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n" 08.306.12910001-34.

Juazeiro do NorteiCB,lT de março de2022.

Neves

Presidente da Comissão de Licitação
Portaria rf 000512022
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EMENTA: DIREITO ADMINISTRATTVO.

VERIFICAÇÃO DE LEGITIMIDADE. SUBSI.TNÇÃO

AOS DITAMES DO ART. 24, INCISO X DA LEI N'
8.666193 E SUAS ALTERAÇÕBS pOSTERIORES.

RIO

A Comissão de Licitação deliberou, nos autos do Processo referente à Locação de

imóvel situado na Rua José Marrocos, no 1036, D, Bairro Santa Tereza, Juazeiro do Norte/CE,

destinado ao funcionamento de galpão para o depósito da merenda escolar para atender as

necessidades da Secretaria Municipal De Educação De Juazeiro Do Norte/CE, sendo o referido

imóvel de responsabilidade do CP SERVIÇOS DE APOIO E CONSERVAÇAO EM

EDIFÍCIO LTDA, inscrito no CNPJ sob o n'08.306.12910001-34, sugerindo que o mesmo,

objeto daquele procedimento, se efetivasse através de Dispensa de Licitação, por se tatat da

hiiótese previstã no Art. 24, inciso X, bastando para tanto a sua contratação imediata, após

p.rUti"açaà de tal procedimento, observados preços e condições compatíveis com as praticadas no

ramo.

Cumprimos, no entanto, antes mesmo de posicionaÍmos diante da situação legal,

tecer alguns comentários acerca da presente.

O referido imóvel localiza-se na Rua José Marrocos, no 1036, D, Bairro Santa

Tereza, Juazeiro do Norte/CE, cujas condições adequam-se ao interesse da Administração

Municipal ern buscar a melhor forma possível para atender às necessidades da Administração para o

funcionamento de galpão paÍa o depósito da merenda escolar'

Salienta-se, tambán, que o município de Juazeiro do Norte não possui imóveis

disponíveis para este fim. Sendo assim, busca-se, com tal procedimento, a locação de um imóvel

condizente com as finalidades precípuas da municipalidade'

Ao momento da emissão deste parecer, ausente minuta do contrato que se

pretende formalizar a fim de regular a relação jurídica locatícia. A juntada deste documento é

condição indispensável para a validade deste parecer e da própria conffatação, devendo o

documento ser analisado, antes de sua assinatura por procurador ou assessor jurídico do Município,

confirmando expressamente sua compatibilidade com as norrnas jurídicas vigentes.

a.NÁr,rsp .ruÚ»rca

o art. 26, da Lei no 8.666193, e suas alterações, informa que as

licitação devem ser necessariamente justificadas, e o procedimento deve ser instruído,

elernentos que apontem aruzio de escolha do contratado'

dispensas de

no caso, coÍI

Rua XV de Novembro, SN, Sdo Míguei - luazeiro da Norte, CE
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Compulsando o presente processo, verifica-se, em um primeiro momento, que o

cumprimento das exigências legais a que se refere o art.26, da Lei de Licitações estão presentes.

À tuz da Lei n' 8.666193, com as alterações introduzidas pelas Leis 8.883194 e

9.648198, a licitação é indispensável, em regra, devendo somente, em raríssimas exceções, haver

Dispensa ou Inexigibilidade, caso em que deverá ser justiÍicada, sendo o processo cabível instruído

das razões que levaram a tal procedimento, bern como, a cautela na escolha do bem e

compatibilidade do preço em relação ao mercado.

Reza o Art.24, da Lei n' 8.666193 (Estatuto licitatório):

Art. 24 - É dispensável a licitação:

X - para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das

finalidades precípuas da Administração, cujas necessidades de

instalação e localização condicionem a sua escolha, desde que o preço

seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação prévia;

Na hipótese do Art. 24, inciso X, a justificativa não deve se nortear apenas pela

emergência, pois quando a contratação não tiver por critério a vantagem econômica, esta se

caractdza ausência de potencialidade de beneficio. A ausênoia de Licitação deriva apenas da

impossibilidade de o interesse público ser satisfeito através de outro imóvel, que não aquele

selecionado. As características do imóvel (tais como: localização, dimensão, edificação, destinação

e etc.) são de extrerna relevância, de modo que a Administração não tem outra escolha.

Quando a Administração necessita de imóvel para destinação peculiar ou com

Ioca\zaçáo determinada, náo se toma possível a competição entre particulares. Ou a Administração

localiza o imóvel que se presta a atender seus interesses ou não o encontra. Na primeira hipótese,

cabe-lhe adquirir (ou locar) - o imóvel localizado; na segunda, é impossível a locação ou aquisição.

A aquisição ou locação de imóvel destinado à utilização específica ou localização é determinada

pelaiscolha de um imóvel que the seja adequado não só pela instalação, mas também pelo preço,

L* 
"orno 

por outros critérios de conveniência e oportunidade que ficam a criterio exclusivo do

Gestor, não podendo o órgão jurídico analisar ou intervir sobre tal questão.

Não obstante, em atenção ao dispositivo legal supratranscrito, deve-se

observar antes de promover a contratação direta, que a Administração deverá comprovar a

impossibilidade de satisfação do interesse público por outra via e apurar a inexistência de

ooi"o imóvel apto a atendê-lo. Sendo de competência «lo gestor referida diligência.

A respeito da rnatéria, preleciona a festejada professora mineira CARMEM

LUCIA ANTI_INES ROCHA, citada por ADILSON ABREU DALLARI:

Urgência não e uma palawa oca, desprovida de qualquer signihcado. É o que

demonstra com muita propriedade, a professora Carmçm Lúçia Antunes

Rocha: ,,(Jrgente é o que ndo pode esperar, sem que preiuízo se tenha pekt

vugar ou que beneficio s€ po-yçq pela lentidão, pelo comportqmento regular

demasiado lerdo para a precisão que emergiu. No direito, o conceito de

urgência, não refoge q esscts idéias que se alocam na definiçdo leiga da

pulwra. Também o conteúdo jurídico da palavra urgência contem, quer o

sentido de tempo exíguo e momento imediqto de um lado, quer a idéia de

necessidade especial e premente de outro. Urgência iurídica é, pois, a

situação que ultrapassa a definição normativa regulor de

\./

\.,
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ordinário das funções de Poder Publico, pela premência que se reveste e

pela imperioríaoá" de atendimento dq hipótese abordadq, a demandar,

assimi,, urra conduta especial em relação aquela que se nutri da normalidade

aprazada institucionalmente". (h Aspecto Jurídico da LicitaÇão' Editora

Sarqiva 4" edição, São Paulo-SF, pag' 59)'

Importa destacar que decisão do 'Iribunal de Contas da União ampara a

contratação direta para locação de imóvel:

Utilize,aoprocederàcompraouàlocaçãodeimóvel,oart.24,incisoX,da
Lei8.666/g3,Somentequandoidentificarumimóyelespecíficocujas
instalações e localização evidenciem que ele é o único que atende o inte_resse

da aiministração, fato que deverd estar devidamentedemonstrado no

respectivo processo administrativo (Acórddo 444/2008 Plenário).

A locação ou aquisição de imóvel deverá ser precedida de avaliação prévia, a fim

de comprovar a compatibilidade do preço a ser contratado com o preço praticado no mercado'

Registrá ainda que a àvaliação deve necessariamente anteceder a locação, e a inobservância de tal

dis[ositivo pode acarretar penalidades a serem aplicadas pelas Cortes de Contas.

Assim sendo, resta possível a locação pretendida, em tese, desde que observados

as condições específicas para tanto, tais como justificativa da escolha do fomecedor, justificativa de

preços, esclare;imento sábre a escollra do imóvel, apontando expressamente porque esse é o imóvel

ir"." pretende locar, informando a inexistência ou impossibilidade de locar outros.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, do ponto de vista estritamente jurídico, esta Assessoria

Jurídica manifesta-se pela legalidade da dispensa do processo licitatório, haja vista encontrar-se

dentro dos preceitos determinados pela Lei Federal no 8.666193 e suas dernais alterações,

especialmentà o inciso X do Art. 24, atmpnndo o rito estabelecido pelo Art. 26, seu parâgrafo

único, e incisos do mesmo diploma legal'

Finalmente cumpre ressaltar que o presente parecer é peça meramente opinativa,

não vinculando o administrador em sua decisão (STF. MS no 24-078, relator Ministro Carlos

Velloso).
por oportuno, comunicamos que, para que produza os seus efeitos legais, deverá a

decisão pela contratação, se porventura adotada, ser devidamente ratificada pelo Gestor e publicado

no Diário Oficial do Município no prazo de 5 (cinco) dias. nos termos do art. 26 dalei no 8.666193'

Este é o parecer, salvo melhor juízo'

Juazeiro do NoÍe/CE,17 de março de2022'

TAMIRES LUNA BARROS
Assessora Jurídica da Secretaria Ivtunicipal de Educação

Portaria n'012012Q27
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Juazeiro do Norte/CE,l7 de março de2022.

DA: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PARA: SENHORA ORDENADORA DA DESPESA

ASSUNTO: AUTORZAÇÃO PARA REALZAÇÃO PO PROCESSO ADMINISTRATTVO:
DISPENSA DE LICITACÃO.

Seúora Ordenadora de Despesas,

Pelo presente solicitamos de V.Sa., se digne autorizar esta Comissão

Permanente de Licitaçáo, a realizar DISPENSA DE LICITACÃO. paÍa a Locação de imóvel

situado na Rua José Marrocos, no 1036, D, Bairro Santa Tereza, Juazeiro do Norte/CE, destinado ao

funcionamento de galpão para o depósito da merenda escolar para atender as necessidades da

Secretaria Municipal De Educação De liuazeir.o Do Norte/CE, sendo o referido imóvel de

responsabilidade do CP SERVIÇOS DE APOIO E CONSERVAÇÃO EM EDIFÍCIO LTDA,
inscrito no CNpJ sob o no 08.306.12910001-34,haja vista tal hipótese ter sido objeto de análise pela

Assessoria Jurídica do Município, com parecer favorável.

A despesa estimada é de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) mensais, perfazendo

o valor globat de R$ 180.000,00 (Cento e oitenta mil reais) e correrá à conta de recursos próprios do

Tesouro Municipal, previstos na seguinte dotação orçamentária:

Atenciosamente,

Presidente da Comissão de Licitação
Portaria n" 000512ü22

AUTORIZO:

EM: 17 de março :1e2022"

Pergentina Parente Jardim Catunda
Ordenadora de Despesas

Secretaria de Ed

3.3.90.39.0012 t220003
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DISPONIBILIDADE DE RECURSOS FINANCE OS

(Lei de Responsabilidade Fiscal)

Ao(A)
Sr(a). Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Em Atendimento ao disposto no Art. 14 Caput, da Lei Federal no

8.666193, alterada e consolidada, e ao disposto no Art. 16 da Lei Complementar no

101/2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, vimos informar a V. Sa. que há estimativa do

impacto Orçamentário-Financeiro e que dispomos de reclrsos oriundos do Tesouro

Municipat para a Locação de imóvel situado na Rua José Marrocos, no 1036, Bairro Santa

Tereza, Juazeiro do Norte/CE, destinado ao funcionamento de galpão para o depósito da

merenda escolar para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de

Juazeiro Do Norte/CE, estando o processo em compatibitidade e adequação com a lei

orçamentária anual, com o plano plurianual e com a lei de direffizes orçamentárias.

Juazeiro do Norte/CE,17 de março de2022

Atenciosamente,

Paulo de

Secretário MuniciPal de Finanças

De acordo:

Pergentina P Jardim Catunda

Ordenadora de DesPesas

Secretaria Municipal de Eclucação

cct/:tss;,c DE !.tctTAÇÀo

Fcih.: lJo á8 +n.

\./

e-mnil' çorh tr'(õhrnzoirn ro nnv hr



J'r $i '

F§EFEITURÂ 1'E §ecrefa ria NunicÍPal
de Educaçáo - §EDUCJUAZEIRO

DO HORTE
üJil;SSÂC DE t-tctTAÇÀo

Fcih,: lJc 59J^
-í PROCESSO ADMINISTRATIVO

DISPENSA DE LICITAÇÃo N" zo2z.o3.l7-ol

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMOVEL SITUADO NA RUA

JOSE MARROCOS, NO 1036, D, BAIRRO SANTA TEREZA,

ruAZEIRO DO NORTE/CE, DESTINADO AO

FUNcIoNAMENTo DE cALPÃo pena o DEPoSITo DA
MERENDA ESCOLAR PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO ps JUAZEIRO DO NORTE/CE.

PROCES INICIAL

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, por

ordem do(a) Senhor(a) Ordenadora de Despesas da Secretaria de Educação do Município, e

no uso de suas funções, vem abrir o presente processo de Dispensa de Licitação voltado para

a locação de imóvel situado na Rua José Marrocos, no [036, D, Bairro Santa Tereza,

Juazeiro do No4e/CE, destinado ao funcionamento de galpão pila o depósito da merenda

escolar para atender as necessidades da Secretaria Municipal De Educação De Juazeiro Do

Norte/CE.

JUSTIFICATIVA

Justificamos a escolha do referido imóvel, visto que o mesmo atende as necessidades da

Administraçáo,bem como pelo fato de que o município não dispõe de imóvel próprio para o

funcionamento de galpão para o depósito da merenda escolar e espaço aberto como

garagem, e por se tratar o imóvel cuja escolha é adequada para tal Íim. Dessa forma, a

Secretaria de Educação do Município optou pela escolha deste imóvel, após avaliação com

emissão de laudo técnico pelo setor competente do Município (Secretaia de Infraesffutura,

através de seus profissionais de engenharia).

A ausência de licitação, no caso em questão, deriva da impossibilidade de o interesse

púbtico ser satisfeito at'avés de outro imóvel, que não o escolhido. As características do

imóvel, tais como localizaçáo, dimensão, destinação, entre oufias, são relevantes de tal

mod,o que a Administração não tem outra escolha'

É notório que nos procedimentos de dispensa e de inexigibilidade, não existe a

obrigatoriedaàe de cumprimento de todas as etapas fonnalizadas na Lei 8.666193, que são

fundamentais em um proceümento normal de licitação. Mesmo assim, devemos atentar para

os princípios constitucionais da legalidade, impessoali<iade, moralidade, igualdade,

pubticidade e probidade administrativa impostos à Administração Pública, conforme ensina

Antônio Roque Citadini:

\-/

Rua XV de Novembro, SN, ,§rÍo Nligttel - Juazeiro do Norte', CE
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"Conquanto esteja desobrigado de cumprir tais etapas formais' não

estará o administrador desobrigado da obediênciq aos princípios

básicos da contratação impostos à Administração Público. Assim,

será sempre cobrada ao administrqdor a estrita obediência aos

princípioi: da legalidade (a dispensa deverá ser prevista em lei e não

fruto-de artimaiha do administrador para eliminar a disputa); da

impessoalidade (a contrataçdo direta, ainda que prevista, não deverg

ser obieto de proíecionismo a um ou outro fornecedor); da

moralidade (a não realização das etapas de licitação não elimina a

preocupação com o gqsto parcimonioso dos recursos públicos, que

deve nortear a ação do administrador); dq igualdade (a contrataçdo

direta ndo significa o estabelecimento de privilégio de um ou outro

ente privado perante a Administração); da publicidade (embora

restritq, a contratação direta não será clandestina ou inacessível, de

modo que venha a impedir que dela conheçam os outros

forneceilores, bem como os cidadãos em geral); e da probidade

administrativa (que é o zelo com que a Administração deve agir ao

contratqr obras, serviços ou compras)".

\./

O imóvel que se pretende locar apresenta preço compatível com os praticados no mercado,

além de ter as condições de instalação e locahzaçáo necessárias ao atendimento das

necessidades da Administração.

Caracteizada está, portanto, a necessidade na locação do imóvel por um período de 12

(doze) meses, podendo o termo conffatual ser prorrogado, nos teÍmos da Lei Federal no.

8.245191 clc aLei Federal rf .8.666193.

M DA ESCOLHA

A escolha recaiu sobre o imóvel que se localízana Rua José Marrocos, no 1036, Bairro Santa

Tereza,Juazeiro do Norte/CE, destinado ao funcionamento de galpão para o depósito da merenda

escolaÍ paÍa atender as necessidades da Secretaria Municipal De Educação De Juazeiro Do

Norte/CE, sendo o mesmo de responsabilidade do CP SERVIÇOS DE APOIO E
CONSERVAÇÃO EM EDIFÍCIO LTDA, inscrito no cNPJ sob o n' 08.306.12910001-34,

localizadana Rua José Marrocos, no 1036, Bairro Santa Tereza, Juazeiro do Norte/CE, tendo

em vista o imóvel apresentar melhor estrutura, area física e localização, e inexistência de

ouffos imóveis com óaracterísticas apropriadas para atender as necessidades da Secretaria de

Educação do Município, além de possuir preço compatível com o mercado'

JUSTIFICATIVA DO o

A responsabilidade e o eflciente emprego dos recursos do Erário Municipal deve ser meta

pefinanente de qualquer administração.

Como se sabe, tendo em vista que o objetivo dos procedimentos licitatórios é selecionar a

proposta mais vantajosa à administraçáo, e considerando o caráter excepcional das ressalvas

àe ücitação, um áor requisitos indispensáveis à formalização desses processos é a

justificativa do preço.

o-mníl' codrrr(ãlhtazoivt re nnv hr
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O preço pactuado nesse processo administrativo de Dispensa de Licitação é o preço

estabelecido pelo Laudo Técnico de Vistoria realizado pelo setor de competente do

município (Secretaria de Infraestrutura, através de seus profissionais de engenharia). Sendo

o valor ofertado pela locação do imóvel estar compatível com a realidade mercadológica,

conforme laudo de avaliação, devidamente acostado aos autos deste processo.

Assim, o valor mensal do contrato a ser celebrado será de R$ 15.000,00 (quinze mil reais)

mensais, perfazendo o valor global de R$ 180.000,00 (Cento e oitenta mil).

FONTE DE REC

Os recursos necessários pila o referido pagamento são provenientes do próprio Município
previstos na seguinte dotação orçamentária:

FUND LEGAL

Como é sabido, a licitação para contrataçáo de obras, serviços, compras e alienações é uma

exigência constitucional,para toda Administração Pública, conforme ditames do artigo 37,

XXI da CF/88, e da Lei Federal n" 8.666193, ressalvados os casos em que a adminisffação

pode ou deve deixar derealizar licitação, tornando-a dispensada, üspensável e inexigível.

O presente procedimento está cristalizado nas recomendas prescritas no Art. 24, inciso X, da

Lei Federal n" 8.666/93, e suas alterações posteriores, verbis:

Art.24. E dispensável a licitação:

X - para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das

finalidades precípuas da a.dministração, cujas necessidades de

instalação e localização condicionem a sua escolha, desde que o preço

seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação prévia.

Note-se, pois, que a Lei attonzaa tlispensa de ticitação para compra ou locação de imóveis

fundada na premissa de que o preço esteja compatível com o mercado.

Desse modo, a hipótese tratada apresenta-se como um dos casos em que a administração

pode (e cleve) efetivamente dispensar o processo licitatório, realizando a contratação direta

para não ocasionar prejuízos, conforme estabelece o artigo 24, inciso X da Lei n"- 8-666193,

de}l dejunho de 1993.

\./
3.3.90.3t2 1220003.
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A Comissão permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, no uso

de suas atribuições legais e considerando tudo o que consta deste processo Administrativo,

vem emitir a presente declaração de Dispensa de Licitação, fundamentada no 
^rt.24, 

inciso

X, da Lei ná B.666tgl e suas alterações posteriores, em favor do: CP SERVIÇOS DE

Apolo E C6NSERVAÇÃo EM EDIFÍcrÓ LTDA, inscrito no cNPr sob o no 08.306.12910001-

34,para a Locação de imóvel situado na Rua José Marrocos' no 1036, D, Bairro Santa

Teriza, Juazeiro do Norte/CE, destinado ao funcionamento de galpão para o depósito da

merenda escolar para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação De

Juazeiro Do Norte/CE.

Assim, nos termos do Art. 26 da Lei 8.666193, e suas alterações posteriores, vem

comunicar a Exma. Sra. ordenadora de Despesas da Secretaria de Educação do Município,

todo teor da presente declaraçáo,paraque proceda, se de acordo, com a devida ratificação.

Juazeiro do Norte/CE,17 de março de2022

Presiderrte da Comissão de l-icitação

Romana Alves Santos

Mernbro da Comissão de Licitação

Ana Régia dos Santos Pinto

Membro da Comissão de Licitação

\./

e-mnil' codtrr(ãliltrtzoirn ro nntt hr



-.rt), a\

FNÉFEIÍUNÂ DÉ

JUAZEIRO
DO NORTE

Secrefa ria MunicíPaI
de Educasâo - §EDUC

v

\./

o ERATIFICA o cctJ::ssÂ3 Di LlctTAÇÀo

F;liir ll, 63-ln._ 
_

DISPENSA DE LICITAÇÃO N'20ryg,1

Eu, pergentina parente Jardim Catunda, Ordenadora de Despesas da Secretaria

Municipal de Educação, veúo no uso de minhas atribuições legais, e de acordo com o que

determina o Art. 26 áal.ei n" g.666193, e suas alterações posteriores, e considerando o que consta

do presente processo Administrativo, face a justificativa apresentada, RATIFICAR a Declaração

de Dispensa de Licitação para a Locação de imóvel situado na Rua José Marrocos, no 1036, D,

Bairro Santa Tereza, Juazeiro do Norte/CE, destinado ao funcionamento de galpão para o

depósito da merenda escolar para atender as necessidades da Secretaria Municipal D: Id:t""!3"-?'
Juazeiro Do Norte/CE, em favor da CP SERVIÇOS DE APOIO E CONSERVAÇAO EM

EDIFÍCIO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n'08.306.12910001-34, sendo que a respectiva

contratação terá como valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) mensais, perfazendo o valor global

de R$ táO.OOO,OO (Cento e oitenta mil reais), determinando, outrossim, que se proceda a publicação

do devido extrato.

Ao Setor Contábil-financeiro para as providências cabíveis.

Notifique-se a supracitada pessoa jurídica para celebração do respectivo Contrato'

Publique-se.

Juazeiro do Norte - Estado do Ceará, 1E de março de2022'

PERGENTINA P JARDIM CATUNDA
Despesasde

Secretária Municipal de Educação

Rua XV de Novembro, SN, Stio Míguel - Juazeiro do Norte, CE
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EXTRATO DE DISPENSA DELICITACÃO
ccilssÃc DE LtctIAÇÀo

Foiha lJc

O Presidente da Comissão de Licitação cla Prefeitura Municipal de Juazeiro do

Norte, em cumprimento da ratificação procedida pela Senhora Ordenadora de Despesas da

Secretaria de Educação do Município, faz publicar o extrato resumido do Processo de

Dispensa de Licitação no 2022.02.23-0I, a seguir: Objeto: Locação de imóvel situado na Rua

José Malrocos, no 1036, D, Bairro Santa Tereza, Juazeiro do NorteiCE, destinado ao

funcionamento de galpão para o depósito da merenda escolar para atender as necessidades

da Secretaria Municipat De Educação _De Juazeiro Do Norte/CE. tr'avorecido: CP

SERVIÇOS DE APOIO E CONSERVAÇÃO EM EDIFÍCIO LTDA., inscrita no CNPJ sob o

n" 08.306.12910001-34. Valor(es): R$ 15.000,00 (quinze mil reais) mensais, perfazendo o

valor global de R$ 180.000,00 (Cento e oitenta mil reais), para 12 (doze) meses.

Fundamento Legal: Anigo 24, inciso X, da Lei no 8.666193, e suas alterações posteriores.

Declaração de Dispensa de Licitação emitida pelo Presidente da Comissão de Licitação e

Ratificada pela Senhora Ordenadora de Despesas da Secretaria de Educação do Município.

Data: 18 demarço de2022.

\./
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EXTRATO DE DISPENSADE LICITAÇÃO

O Presiclente da Comissão cle Licitação da PrefeittLra

Municipal cle Juazeiro do Norte, em cumprimento da ratificaçáo

procedida pela Senhora Ordenadora de Despesas da Secretaria de

Educaçío do Município, faz publicar o extrato resumido do Processo

de Dispensa de Licitação f ZOZZ.OZ.Z3O1, a seguir: Objeto' Locação

cle imóvel situado na Rua Jose Marrocos, n" 1036, D, Bairro Santa

Têreza, Juazeiro do Norte/CE, destinado ao funcionamento de galpio

para o depósito da merenda escolar para atender as necessidades da

Secretaria Municipal De Educaçáo De Juazeiro Do Norte,/CE'

Favoreciclo: CP SERVIÇOS DEAPOIO E CONSERVACÃO EM

EDIFÍCIO LIDA., inscrita no CNPJ sob o n" 08-306.129/0001-34'

Valo(es)' R$ 15.000,00 (cluinze mil reais) mensais, perfazendo o valor

global ,Je R$ 180.000,00 (Cento e oitenta mil reais), para 12 (doze)

meses. Fundamento Legal, Artigo 24, inciso X, da Lei n" 8'666/93' e

suas alteracões posteriores' Declaração cle Dispensa de Licitação

emitida pelo Presidente da Comissâo de Licitação e Ratificada pela

Senhora Ordenarlora de Despesas da Secretaria de Educação do

Município.

Data, 18 de março de Z0ZZ

EXTRATO DO CONTRATO

Extrato do Contrato Ír ZOZZ.O3.ZLO001, referente à DISPENSA

DE LICITAÇÃO n".ZOZZ.O3.l7O1. Partes' O Município deJuazeiro

do Norte, por n'reio da Secretaria Municipal de Educaçáo e a CP

SERVIÇOS DEAPOIO E CONSERVAÇÃO Et t EDIFÍCIO LTDA'

Obleto, Locaçáo de imóvel situado na Rua José Marrocos, n' 1036'

D, Bairro Santa Tereza, Juazeiro do Norte,/CE, destinado ao

íuncionamento de galpão para o depósito cla merenda escolar para

atender as necessidacles da secretaria Municipal De Educação De

Juazeiro Do Norte,/CE' Valor, R$ 15'000,00 (quinze rnil reais)

mensais, perfazendo o valor global de R$ 180'000,00 (cento e oitenta

mil reais). Fundamento Legal: Lei r'" 8'245/91 c/c Attigo 24' inciso

X, da Lei * 8.666/93, e suas alterações posteriores' Vigência: 12

(doze) meses. Signatários: Pergentina ParenteJartlim Catunda e Ramon

Silva Pinheiro.

Juazeiro do Norte,/CE, 21 de março de 2022

EXTRATÜ DAATA T]E REG1STRO DE PREÇOS

A Prefeitura Municipal cle Juazeiro do Norte'/CE' através da Secretaria

Municipal cle Desenvolvimento social e Trabalho, torna público o

Extrato rla Ata de Registro cle Preços r"e 7OZ2'03'2L002 - ARR

oriunda do Processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico n"

cclJllssi,c 9E'-lcliAçAtr

Foiha tlo 654íl

ZOZ7.Ol.l8.l' SRP, do tipo menor preço por Lote' VALIDADE' 12

(cloze) meses, DATA DA ASSINATURA' 21 de março de 2022'

ORGÃO GERENCIADOR' Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Social e Trabalho. ORGÃO PARTICIPANTE'

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho. oBJETO'

Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de gêneros

alimentícios para atender as clemandas das cozinhas comunitárias e

restâurante popular, peÍtencentes a Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Social e Trabalho cle Juazeiro clo Norte,/CE, que

passa a fazer parte, para toclos os efeitos, clesta Ata, juntamente com

as propostas cle preços das licitantes vencedoras' EMPRESAS

DETENTORAS DO REGISTRO DE PREÇOS COM SEUS

RESPECTIVOS LOTES' R{tO X ADI\'ÍINISTRA(ÁO DE ÜllRÂS,

COL4ERCIO E SER\4ÇOS LTDA insctito nLr CNPJ n" iZ'i39'101i

0u101-?4 classiíicado(a) no iotc 6 t()taliânllo ,r 
"'alor 

dc R$ tl9'00L1'00

(ccnto e trintir e nove mil rtais), SLII'ERMERCADO CAIAZEIRAS

EIRELI inscritt.r no c'.NPJ n" I I.92S.295./0001-87 classiticarl,r(a) nos

lotes 1,4 toraliz:rndo ovalor Je Il$ t,383.310,11C (um flrilhiro nezL'r].tos

e oitents c trôs rnil trezerrtc§ e.lez reris) c YllP COlvÍERCIAL LTDA

inscritrr no CNI']J n"'/6.9i0.227,r00tr1-5 3 cl:rssiticatlo(r) ncts lcttcs 2,

j, 
-5 totrlizirn.lo otirlot de R$ 45-1"182,0çl (Lll.l3tt'ocelrtos c (:inqiientâ

e três mil cento e oítenta e rlois reais)' ASSINA PELO ORGÃO

GERENCIADOR, Ztrlnei.le Rodrigtres Pitrentc' ASSINA PELO

ORGÃO PARTICI PANTE, Z r-rl ne i de Ro.lr igues I'arente' ASSINA

P ELAS LIC ITANTES/VEN C EDORAS' Alexzrndre Braga da S ilvar'

José Marcondes Fernaudes e Rogerio Neyva Pinheiro Tekeira'

I Jurrei.o do Norte,/CE, 2l de março deL07Z'

EXTRATO DETERMO DE FOMENTO

TERMO DE FOMENTO N'01/2022.

PROCESSO DE CHAMAMENTO PUBLICO N" OO1/2022 DA

SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE - SEJUV.

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n" 13'Ol9/2014 - observado

o art. 38 da Lei

13.Ol9/14, com previsáo no Termo cle Fomento 0l/20ZZ -

(CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - ITEM 13.1)'

PARTÍCIPES: MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE'CE'

atraves da SEC RETARIA DE ES PORTE E JUVENTU DE - SEJUV

CNPI/MF ai.9i4'oril-,i000l-14 e a ASSOCIAÇÃO DA

ESCOLIN HA D E ATLETISMO OS VO LUNTARIOS' CN PJ'IM F

a5.811.Lil/ACol -60.

OBJETO: PrLlTllovcr, organizar, irpoiar logística t- rerlizrr çla "4^ lr'{ElA

MA'B-{TONA PADRE CÍCERO - E.lic;ão 2C?.1i 7012.' .lssiltt cutn,o
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Contrato de locação por instrumento particular firmado

pelas partes abaixo qualificadas, tendo por objeto o

imóvel a ser descrito que se regerá pelas cláusulas e

condições seguintes:

ESPÉCIE, OBJETO DE LOCAÇÃO E FUNDAMENTO LEGAL

Espécie: Locação de imóvel situado na: Rua José Marrocos, no 1036, D, Bairro Santa Tereza,

Juazeiro do Norte/CE, destinado ao funcionamento de galpão para o deposito da merenda escolar

para atender as necessidades da Secretaria Municipal De Educação De Juazeiro Do Norte/CE'

Localízaçáo do imóvel:Rua José Marrocos, no 1036, Bairro Santa Tereza.

Cidade: Juazeiro do Norte.
Estado: Cearâ.
Fundamento Legal: Lei Federaln" 8.245191 e Art. 24, inciso X, da Lei no 8.666193'

LOCADOR (A)
Nome: cP SERVIÇOS DE APOIO E CONSERVAÇAO EM EDIFICIO LTDA-

Endereço: Rua José Marrocos, no 1036, D, Bairro Santa Tereza, Juazeiro do Norte/CE

CNPJ: 08.306. I 29 I 0001-34.
Representante: RAMON SILVA PINHEIRO

CPF: 683"890.603-10

LOCArÁRrO (A)
Nome: prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, por meio da Secretaria Municipal de Educação.

Endereço: Rua XV de Novembro, SN, São Miguel
CEP: 63.010-147.
CNPJ: 07 .97 4.082/000 I - I 4.

Cidade: Juazeiro do Norte.
Estado: Cearâ.

Representante: pERGENTINA PARENTE JARDIM CATUNDA - Ordenadora de Despesas da

Secretaria Municipal de Educação.

CPF:836.618.163-49

CLÁUSULA PRIMEIRA. PRAZO DE LOCAÇÃO
l.l - O pÍazo da locação será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura do presente

instrumãnto, devendo ser proÍTogado, por meio de aditivos, por iguais e sucessivos períodos de 12

(doze) meses, ate o limite de 60 (sessenta) meses, nos terÍnos da Lei n" 8.245191, clc a Lei Federal

n" 8.666/93.
parágrafo único - O presente instrumento de locação poderá ser recontratado, findo o pÍazo limite

previ-sto no caput desta cláusula, nos termos autorizados do artigc 57, çJa Lei n" 8.666193.

CLÁUSULA SEGUNDA DO VALOR, DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO, DO

REAJUSTE E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.
2.1 - O valor mensal a ser pago pela locação do imóvel em questão será de RS 15'000,00 (quinze

mil reais) mensais, Perfazendo o valor global de R$ 180.000,00 e01 mil reais)

§ecrefa ria MunicÍPat
de Educaçáo - §FDUC

\./

2 - Os pagamentos serão efetuados pelo Locatrírio ao

subsequente ao da prestação dos serviços.

até o 5o

Rua XV de Novemhro, SN, Srío Mi51'tel ' Norte, CE

) dia útil do mês

L
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2.3 - Opagamento será efetuado por meio de Transferência Bancária, mediante a apresentação de

recibos, lembrando que qualqu". ut uro no pagamento acarretarâ ao l-ocatérto o pagamento de juros

de lo/o(um por ."n o) ao'mcs, multa de2'/í (iois por cento) e honorrírios advocatícios de 10% sobre

o valor da piestação mensal, este último, quando em vias judiciais.

2.4 - Enquanto o imóvel pennanecer nu po.." direta do(a) LOCATARIO(A), o aluguel poderá ser

reajustado, após cada p"rioao de 12 (dozô) meses, adotando-se o Índice do IGPM-FGV, limitado ao

percentual máximo de2O%o (vinte por cento)'

2.5 - As despesas correrão a conta de recursos próprios do Tesouro Municipal, previstos na seguinte

Dotação Orçamentária:

\./

CLÁUSULA TERCEIRA . ENCARGOS
3.1 - Além do aluguel mensal, o(a) LocATÁRIO(A) se obriga apagar todas as despesas de água,

energia elétrica e telefone, que deverão ser Pagos 
juntamente com o aluguel, se pagos pelo

fOCeOOn(A). Caso contriírio, o(a) LOCATARIO(A) deverá apresentar os comprovantes dos

pagamentos dos mesmos ate o décimo dia subsequente ao vencimento das referidas obrigações,

desde que sejam relacionados diretamente ao imóvel locado'

3.2 - Será de inteira responsabilidade do(a) LOCATÁRIO(A), pelo período em que deter a posse

direta do imóvel, pagar ou dar quitação, mesmo por motivo de isenção, dos tributos municipais,

com exceção ,ao tpiu, ta-xa ou tarifa do lixo, correspondentes ao imóvel locado, bem como

quaisquer outros tributos que venham a ser criados por lei municipal, além de qualquer tributo

estadual ou federal incidente.

CLÁUSULA QUARTA . VISTORIA
4.1 - O(A) LOCATARIO(A) obriga-se a permitir vistoria do imóvel ora locado, por preposto ou

pessoa aríoizada pelo(a) LOCADOR(A), sanpre e quando este(a) achar conveniente e oportuno,

mediante combinação preüa de dia e hora.

CLÁUSULA QUINTA . CONSERVAÇÃO
5.1 - O(A) LOCATARIO(A) recebe o imóvel em perfeito estado de uso e conservação, conforme

termo de vistoria de entrada ou inicial que passa a fazer parte integrante do presente instrumento,

com todas as suas instalações funcionando, instalações elétricas, telefônicas, de água, intemrptores e

tomadas, comprometendó-se a entregá-lo, finda a locação, ern condições iguais e de uso imediato,

sob pena de résponder pelos prejuízãs apurados. prefixados pelas partes caso o(a) LOCADOR(A)

não áeseje apurar ern vistoria "ad perpetuam rei meÍIoriam"'

5.2 - Serão de exclusiva responsátmaua. do(a) LoGATARIO(A) todas as despesas com a

conservação do imóvel.
5.3 - Obriga-se, o(a) LOCAT'ARIO(A) as substituições que se fizerern necessárias, devendo estas

substituições serem levadas a efeito com materiais da mesma qualidade, referência e padrão dos

materiais substituídos, e, na hipótese da impossibilidade das substituições serern feitas como aqui

especificadas, deverão os materiais a serem utilizados, obterem previamente a aprovação do(a)

LOCADOR(A).

CLÁUSULA SEXTA. MODIFICAÇÕES E BENFEITORIAS
6.1 Qualquer modificação ou benfeitoria, útil necessiíri ou voluntária, dePenderá de

consentimento Prévio por escrito do(a) LOCADOR(A). Caso a realizada obra permanente a

revelia, sob qualquer hipótese, a mesma incorporar-se-á ao

3.3.90.39.00t2 122 0003 2.03907 0l
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por parte do(a) LOCADOR(A), ou direito de retenção por parte do(a) LOCATARIO(A)' ficando

ainda o(a) LocATÁmo(eiobrigado(a) a retornar o imóvel a situação anterior, se assim o desejar

o(a) LOCADOR(A).

CLÁUSULA SÉTIMA. FORÇA MAIOR OU DESAPROPRIAÇÃO E DO IMPEDIMENTO

À urruzAÇÃo Do rMÓvEL

7.1 - Este contrato ficará rescindido de pleno direito, inde,pendente de interpelação judicial ou

extrajudicial no caso de desapropriação, sem que o(a) LOCATARIO(A) tenha direito a qualquer

indenização ou multa, seja a qual título for.

7.2. o lôcerÁruO, desde jâ, declarae assume o compromisso perante o LOCADOR, de que não

possui nenhum interesse, no curso da locação quanto à desapropriação do imóvel em questão, Pffi&

fins de utilidade pública, renunciando, por conseguinte, aos direitos enunciados no artigo 5o do

Decreto Lei n" 3.365, de2l dejunho de 1941.

7.3 - No caso de incêndio que não advenha da má utilização do imóvel, da má utilização de

equipamentos e ou da má instalação destes por parte do(a) LOCATARIO(A), bem como da

oóo11cn"ia de qualquer outro motivo de força maior que impeça a utilização parcial ou total do

imóvel ora locado, por parte do(a) LOCATARIO(A), poderá este, alternativamente:

a) considerar suspensár, ,ro todo ou em parte, as obrigações deste contrato, obrigando-se o

LOCADOR a prorrogar o prazo de locação pelo tempo equivalente à realizaçáo das obras de

restauração ou pelo ternpo correspondente ao impedimento do uso:

b) considerar rãscindidã o presente contrato, sem que ao LOCADOR assista qualquer direito de

indenização.

CLÁUSULA OITAVA . IMPOSSIBILIDADE DE FUNCIONAMENTO

8.1 - Nenhuma intimação do serviço sanitário e/ou do poder fiscalizador, será motivo para o(a)

LOCATARIO(A) abandonaÍ o imóvel, mas, poderá pedir rescisão deste contrato, independente dos

prÍLzos acordados e sem pagamento de multas, no caso de ser procedido vistoria tecnica/judicial que

apure estar a construçao ameaçando ruir ou impossibilitada de funcionar por motivos de

responsabilidade do(a) LOCADOR(A).

CLÁUSULA NONA . SANÇÔES ADMINISTRATIVAS

9.1 - Na hipótese de descumprimento por parte do LOCADOR(A), de qualquer das obrigações

definidas neste instrumento, ou ern outros documentos que o complementem, serão aplicadas as

sanções previstas na Lei n." 8.666193.

CLÁUSULA DÉCIMA. VENDA DO IMÓVEL

l0.l - No caso do imóvel locado ser posto à venda o(a) LOCATARIO(A) se obriga a permitir que

os interessados na compra o visitem, sob a pena de incorrer na multa especificada na cláusula

anterior
l0-2 - O presente contrato obriga os contratantes e todos os seus Sucessores, a título singular ou

universal, continuando ern vigor, ainda que o imóvel seja transferido a terceiros.

10.3 - Com vistas ao exercício, pelo(a) LOCATARIO(A), do direito estiPulado na sub-cláusula

anterior, obriga-se o LOCADOR a fazer constar a existência do presente em qualquer

instrumento que venha a firmar, tendo por objeto o imóvel

conhecimento e concordância com suas cláusulas, pela ouffa parte.

PNEFETÍt,EA DE

JUAZEIRO
DO NORTE

Secrefa ria MuniciPal
de Edacação - SFDUC
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11.1 - Qualquer tolerância ao presente contrato, por parte do(a) LocATÁruO(A), em hipótese

algum4 ie cãnstituirá renúncia aos direitos que the são conferidos por força deste contrato ou por

lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGTINDA - DA RESCISÃO

l2.l - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente

em quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666

93 e suas alterações posteriores e a Lei do inquilinato n" 8.245, de 18 de outubro de 1991

recoúecidos desde jí os direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as

previstas em Lei ou RegUlamento dispostas no presente lnstrumento.

1Z.Z - O presente contrato é rescinrJível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial

ou Extrajudicial, nos casos de:

12.2.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE/LOCATARIO(A) :

12.2.2 - Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes:

12.2.3 UNILATERLAMENTE pela administração pública municipal, por critérios de

conveniência e oportunidade, mediante aviso por escrito com 30 dias de antecedência, sem ônus

paÍa a administração pública municipal.

CLÁUSULA OÉCTUIr{. TERCEIRA . RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA

PREFEITURA/LOCATÁRIA

13.1 - O LOCADOR, em caso de rescisão administrativa unilateral, reconhece os direitos da

LOCATÁRIA, em aplicar as sanções previstas neste Conkato, observados os Arts 77,78 e 79 da

Lei Federal n! 8.666/93 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ENTREGA DO IMÓVEL

l4.l - A cessão das obrigações decorrentes deste contrato, somente se verificará após o efetivo

recebimento das chaves dã imóvel ora locado, pelo(a) LOCADOR(A), através de recibo firmado

pelo(a) LOCADOR(A).

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

15.1 - A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pot servidor(a), especialmente

designado(a), pela Secretaria Municipal de Educação, de acordo com o estabelecido no art. 67 da

Lei ú.. B.666lg3,doravante denominado GERENTE DE CONTRATO.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. DO FORO

16.l - Fica eleito o Foro de Juazeiro do Norte/CE, para conhecer das questões com o

presente Contrato, que não possam ser resolvidos por meios administrativos, as partes

a qualquer outro Foro, por mais privilegiado e especial seJa.

6e

\./

envolvidas

Rua XV rlc Novembro,SN, Srio Miguel - Juazeiro do

+
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DO NORTE

§ecrefa ria MunÍcíPal
de Educação - §FDUC

E, por assim estarem justos e contratados, o presente contrato o(a) LOCADOR(A), o(a)

ibôÀrÀmó(e) apo. üáo e achado conforme, que vai lawado em duas vias de igual teor e forma,

par ,m só e único efeito, devidamente assinadas pelas partes, tudo na presença das duas

testemunhas a seguir nomeadas.

ccl,f ;§§Àc 95 l"tctlAÇÃo

Juazeiro do Norte/CE, 2l de março de2022. Fcihr l.,o It

de

CP SER E Âr CIO LTDA
CNPJ: 08.306. 1 291000 I -34

Representante:
RAMON SILVA PTNHEIRO

CPF: 683.890.603-10

LOCADOR

TESTEMUNHAS:

\v

1 CPF

CPF

qSLo

2- Nw,a ("1 'ú lrg"<a [45 4b4lTt-b7

e-mníl' codtrr(õfitnzPirn ,'e nnv hr
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JUAZEIRO
DO NORTE

Secrefa ria MuniciPal
de Educaçáo - SEDUC

\-/

v

TERMO DE CONVOCACÃO
colI:s§Ã0 DE r-tcrTAÇÀ0

Folha llo
DTSPENSA DE LTCITAÇÃO N' 2022.03-17-01

pessoa Jurídica: cp sERVIÇos DE Apolo E coNSERVAÇÃo EM EDIFÍcto LTDA.

CNPJ: 08.306. I 291000 1 -34.

Endereço: Rua José Marrocos, n" 1036, D, Bairro Santa Tereza,Juazeiro do Norte/CE.

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, por intermedio da Secretaria

de Educação do Município, no uso de suas funções, r,em CONVOCAR o representante do CP

SERVIÇOS DE Apolo E coNsERVAÇÃO EM EDIFÍCIo LTDA., para assinatura do

lnstrumento Contratual referente ao procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 2022.03.17'

Qf,, cujo objeto é a Locação de imóvel situado na Rua José Marrocos, no 1036, D, Bairro Santa

T"r"ru, Juazeiro do Norte/CE, destinado ao funcionarnento de galpão paÍa o depósito da merenda

escolar para atender as necessidades da Secretaria Ivtunicipal De Educação De Juazeiro Do

Norte/CE.
O representante, acima convocado, deverá se apresentaÍ to prazo máximo

de 05 (cinco) dias úteis, 
"otrtudor 

a partir do recebimento desta, para proceder com a assinatura do

referido instrumento.

Juazeiro do Norte/CE, 18 de março de2022.

Pergentina Jardim Catunda
Ordenadora de Despesas

Secretária Municipal de Educação

Rece I

DE C v trDIF CIO LTDA
CNPJ n" 08.306.1

I

CP

o-mnil' coí:lttr(ã)ittnzoirn ro nnv hr

-34
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Seçretaria MuniçíPai
de EducaÇâç * §tr#e^{Ü

cotrissÀc 9E LtctTAÇÀo

Foiha lJo \r-{Do

Extrato do Contrato no 2@9901, referente à DISPENSA DE LICITAÇÃO no

2022.03.17-01 . Partes: O Município de Juazeiro do Norte, Por meio

DE APOIO E CONSERVAÇAO
da Secretaria MuniciPal

de Educação e a CP SERVIÇOS EM EDIFÍCTO LTDA

Obieto: Locação de imóvel situado na Rua José Marrocos, no 1036, D, Bairro Santa Tereza,

Juazeiro do Norte/CE, destinado ao funcionamento de galpão para o depósito da merenda escolar

para atender as necessidades da Secretaria Municipal De Educação De Juazeiro Do Norte/CE

Valor: RS 15.000,00 (quinze mil reais) mensais, perfazendo o valor global de R$

180.000,00 (cento e oitenta mil reais). Fundamento Lesal: Lei no 8.245191 clc Artigo 24,

inciso X, da Lei no 8.666193, e suas alterações posteriores. Vieênciai 12 (doze) meses.

-

rlos Pergentina Parente Jardim Catunda e Ramon Silva Piúeiro

Juazeiro do Norte/CE,Zl de março de 2022.
\-/

;
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cot,ltssÀ0 9E t-tctTAÇÃO

Fclha lto

ExrRATo DE DIsPENsn»r' ltctra'çÃo 2022.01.18'1 'SRP, do tiPo menor Preço Por Lote' VALIDADE' 12

(cloze) meses, DATA DA ASSINATURA' 21 de março de Z0ZZ

O Presidente cla Comissão de Licitação da Prefeitura
ORGÃO GERENCIADOR' Secreta riir MuniciPal de

MuniciPal cle Juazeiro do Norte, em cumprimento da ratificação
Desenvolv imento Social e Trabalho' ORGÃO PARTICIPANTE'

procedida Pela Senhora (Jrdenaclora de Despesas da Secretaria de
Secretaria Mr-rniciPal cle Desenvolvirnento Social e Trabalho oBJETO'

Educação do MunicíPio' faz publicar o extrato resttmido do Processo
Registro c1e Preços Para íuturas e eventuais aquisic<1es de gêneros

de DisPensa de Licitacão n" 2OZL.O2.Z3{1, a seguir: Objeto: Locação
al imentícios Para atencler as cleman.las das cozinhas comunitárias e

tle imóvel situado na Rua J'ose Marrocos, n" 1036' D' Bairro Santa
restaurânte popular' pertencen tes a Secretaria MuniciPal de

Têreza, Juazeiro do Norte/CE' clestir-railo ao funcionamento de galpáo
Desenvolvimento Social e Ttabalho de Juazeiro do Norte/CE' que

para o depósito da merenda escolar para atender as necessidades da
passa a fazer paÍte, para todos os efeitos' clesta Ata, jttntamente com

Secretaria Municipal De Eclucação De Juzrzeiro Do Norte'/CE
as propostâs de preços das licitantes vencedoras. EMPRESAS

Favoreciclo: CP SERVIÇOS DE APOIO E CONSERVAÇÃO EM
DETENTORAS DO REGISTRO DE PREÇOS COM SEUS

EDIFÍCIO LTDA', inscrita no CNPJ sob o n" 08.306.129 / 0001'34 -
RESPECTIVOS LOTES' RAIO X At)lv'l INISTRAÇÁ()DE OIIRÀS'

Valo(es): R$ 15.000,00 (quinze mil reais) mensais' perfazendo o I'alor
CON4ERCIO E SERVIÇOS LTDA írrsirit< , no CINPJ r-r" 22'?39'3t1t,,/

global de R$ 180.000,00 (Cento e oitenta mil reaís)' para 12 (.1oze)
t--tulurl.?4 .-l r*. íicarlo(ir) no lotc ó r()ralizirnJo () \'i1l()Í dc R$ 119'0('lC1'00

meses. Fundamento Legal, Artigo 24, inciso X' da Lei n"8.666/93'e (centt. e trintr e trttve mil rtais)' SUPERIv'{ERCADLT CÂIAZEIRAS

suas alterações P osteriores. Declaração cle Dispens a de Licitaçáo
E.lRELI itrscrtttt rro CINPJ n" 11.92S.2q5,/0001-i37 clrrssi íicirtl,r(a) nos

emitida Pelo Presidente da Comissâo de Licitação e Ratiíicada pela
lotcs 1, 4 totalizllniltr ovrkrr.lc R$ t.3S1 310,L-1C (um rrill'rho flezcrlt()s

Senhora Ordenadora de DesPesas da Secretaria de Educaçáo do
c oitcnta c rr'ês rr-riI trczcntcs e .1cz reais) c YllP COtvíERCIAL LTIIA

MunicíPio. inscritc no CNPJ n" 26'97t-t' 22?,/OLlLrl-5 I cirssitica.lo(l) nt's lc'tcs 2'

3, 5 tot,rlizirn.lo o r':tlor de R$ 45 1. i $2,urçr (cp.t:rtrocc trtos e c i nclii e nt:l

Data' 18 de março deZ07Z' e três n-ril ccnt{) c r'itentzr e cltl is reais). ASSINA PELO ORGÃO

GERENCIADOR: Zrrlnei'1e Rod rigrtcs Prrrenrc' ASSINA PELO

ORGÃO PARTICIPANTE' ZtTiNCi.{C Ro.lrigttes Pzrrinte' ASSINA

EXTRATO DO CONTRATO P ELAS LICITANTES,/VEN CEDORAS' Alexandre Braga da Silvzr'

Extrato clo Contrato rf 2OZZ.O3-21O001, referente à DISPENSA ]osé Marcondes Fernancles e Rogerio Neyva Pinheiro Teixeira

DE LlclrAÇÃo n". 2022'03.17{1. Partes: O Município de Juazeiro
Juazeiro do Norte/CE' 21 de marco de Z0ZZ

do Norte, Por meio da Secretaria MuniciPal de Educaçáo e a CP

sERVIÇosDE APOIOECONSERVAÇÃO EMEDIFÍCIOLTDA.

EXTRATO DETERMO DE FOMENTO
Objeto, Locaçáo de imóvel situado na Rua Jose Marrocos, n" 1036,

V D, Bairro Santa Tereza, Juazeiro do Norte'/CE' destinado ao

íuncionamento de galPáo para o clePósito da merenda escolar Pata TERMO DE FOMENTO N'01/2022'

atencler as necessidacles da Secretaria MuniciPal De Educação De

Juazeiro Do Norte/CE' Valor' R$ 15.000,00 (quinze rnil reais) PROCESSO DE CHAMAMENTO PUBLICO N" OO1/2OZ7DA

perfazendo o valor globat de R$ 180.000,00 (cento e oitenta SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE - SE]UV'

mensats'

mil reais). Fundamento Legal: Lei n" 8.245/91c/c Artigo 24, inciso
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Fe'leral n" 13'019/2014 - observado

X, da Lei n" 8'666/93' e suas alterações posteriores. Vigência: 12

o art. 38 da Lei

(doze) meses. Signaúrios: Pergentinâ PâÍente Jardim CarundaeRamon

13.019/14, com Prev isão no Termo cle Fomento 0|/Z0ZZ '
Silva Pinheiro'

(CLAUSULADECIMA TERCEIRA - ITEM 1].1)

Juazeiro do Norte,/CE' 21 de março de 2022'

PARTÍCIPES. MUNIC Ípto os JUAzEIRo Do NoRTE-cE'

através cla SECRETARiA DE ESPORTE E JUVENTUDE 
- SEJUV'

cNPl/MF 0?.974'('r8 Z"/0 001-14eaASSOCIAÇÃODA

ESCOLINHADEATLETISMO
OS VOLUNTARIOS, CNPJ/MF

EXTR,A.TO DA ATA DE, REGISTRO TfE PRE'COS

A Prefeirura Municipal cle Juazeiro clo Norte/CE' através da Secretaria

Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho' torna público o

ExtratoclaAtatleRegistroclePreçclst:p2022.03.2|.002-ARP'

oriunda clo Processo Iicitatório na moilalidade Pregão Eletrônico n"

Lr i.82 i 
" 
Z4Z,/0L101-(r0 '

OBJETO' Prcntovt-r' orgatrlzar' altc'ill logistica c rcrliz'rr clr "4^ lr'lEIA

}\'ÍAIi.,ATON A PADRE CÍCERO - E'li';ào 2 C2 1 i'2 0 2 2"' rssírtr (ottt t-'


